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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2544, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. DISPÕE 
SOBRE AS ORIENTAÇÕES ACERCA DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DURANTE A MUDANÇA DE 
LEGISLATURA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o término do mandato da 
Gestão Municipal 2017/2020, o início da Gestão 2021/2024 da Prefeitura 
Municipal de Sobral e a necessidade de orientar sobre as exonerações dos 
cargos de provimento em comissão. DECRETA: Art. 1º As exonerações dos 
cargos de provimento em comissão da Administração Direta e Indireta do 
Município de Sobral se darão por meio de atos coletivos, por órgão, que serão 
publicados no Diário Oficial do Município (DOM), com vigência em 01 de 
janeiro de 2021. Parágrafo único. Ficam desde já excetuados de exoneração: 
a) os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão 
resguardados por quaisquer estabilidades provisórias, na forma da legislação 
vigente; b) os servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Sobral, designados por meio do Decreto nº 2.348, de 11 de 
fevereiro de 2020; c) os servidores da Administração Indireta do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) ocupantes dos cargos de provimento 
em comissão de Encarregados de Sistema Independente (SAAE-V), 
componentes da Gerência dos Serviços de Água e Gerência dos Serviços de 
Esgoto. Art. 2º Os servidores ocupantes de cargos de provimento em 
comissão exonerados por meio de ato do Chefe do Poder Executivo terão 
automaticamente revogadas as concessões de quaisquer gratificações e 
incentivos, ressalvados os que compõem a remuneração específica, no caso 
de servidor efetivo. Parágrafo único: Os servidores efetivos que não ocupem 
cargo de provimento em comissão, terão automaticamente revogadas as 
concessões de Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR) a partir 
de 1º de janeiro de 2021.  Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2021. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2545, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. DISPÕE 
SOBRE A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR 
MODALIDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO E TODAS AS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA CLÍNICA DOUTOR FRANCISCO 
ALVES, ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA NECESSÁRIO PARA O 
SEU REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO, EM BENEFÍCIO 
DO ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 66, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a Portaria nº 
188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pela COVID-19; CONSIDERANDO Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
COVID-19; CONSIDERANDO a declaração de estado de transmissão 
comunitária em todo território nacional da COVID-19, conforme Portaria nº 
454, de 20 de março de 2020; CONSIDERANDO o Decreto estadual 
nº33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em 
saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e contenção da infecção 
humana pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 
2.371, de 16 de março de 2020, que decreta estado de emergência no âmbito 
do município de Sobral e estabelece medidas para enfrentamento do novo 
coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 2409, 
de 21 de abril de 2020, que decreta Estado de Calamidade no âmbito do 
Município de Sobral em razão da disseminação da COVID-19; 
CONSIDERANDO a permanência de internamentos de pacientes suspeitos 

e confirmados de COVID-19; CONSIDERANDO a Portaria nº 
2.288/GM/MS, de 27 de agosto de 2020, que habilita leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19 e estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado do Ceará e 
Município de Sobral; CONSIDERANDO que o Decreto municipal nº 2.377, 
de 20 de março de 2020, que dispôs sobre a intervenção municipal por 
modalidade de requisição do prédio e todas as instalações físicas da Clínica 
Doutor Francisco Alves e o Decreto municipal nº 2.508, de 29 de setembro de 
2020, que prorrogou a intervenção até 31 de dezembro de 2020. DECRETA: 
Art. 1º Fica prorrogada por mais 90 (noventa) dias a requisição das 
instalações físicas da Clínica Doutor Francisco Alves, localizada na Rua 
Paulo Aragão, 605 - Centro, Sobral - CE, englobando tudo que seja 
necessário para o seu regular e efetivo funcionamento, podendo cessar antes 
de seu termo final ou, ainda, ser prorrogado de acordo com a necessidade. 
Art. 2º Por meio deste Decreto, restam convalidadas todas as disposições 
anteriormente definidas, assim como ações adotadas, tudo quanto necessário 
para a prestação de serviço hospitalar. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 651/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a Sra. SILVIA 
KATAOKA DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA, Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA, a partir do dia 31 de dezembro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 652/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar o Sr. FRANCISCO 
ERLANIO MATOSO DE ALMEIDA, do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO, Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, a 
partir do dia 31 de dezembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 
2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 653/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar o Sr. RAIMUNDO 
INACIO NETO, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO, 
Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, a partir do dia 31 de dezembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

ATO Nº 654/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
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1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar o Sr. PAULO 
CESAR LOPES VASCONCELOS, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO, Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do 
dia 31 de dezembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 655/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar o Sr. RICARDO 
SANTOS TEIXEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO, Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DO ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, a partir do dia 31 de dezembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

ATO Nº 656/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar o Sr. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO, Simbologia S-1, do GABINETE, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de dezembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 657/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 658/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
FRANCISCO ERASMO BASTOS 

MADEIRA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 RYAN ALEFF ARAUJO LIMA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOSIVAN DOS SANTOS SILVA

Assessoria Técnica ARTICULADOR DNS-3 JOSE RIBAMAR COSTA FILHO

Assessoria Técnica ARTICULADOR DNS-3 LUCIANO MARQUES DE VASCONCELOS

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ISMENIA RODRIGUES DA PONTE

Assessoria de Comunicação ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA 

CORDEIRO

Coordenadoria de Iluminação Pública COORDENADOR DNS-2 IURY PONTES

Célula de Aplicação e Eficiência GERENTE DNS-3 ISAAC VASCONCELOS TAVARES

Célula de Manutenção e Fiscalização GERENTE DNS-3 JADER RIBEIRO PARENTE NETO

Célula de Projetos GERENTE DNS-3 ALANE TEIXEIRA RODRIGUES

Coordenadoria de Transportes ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOSE IRAN ALVES DE SOUSA
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Coordenadoria de Transportes ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOAO FAUSTINO DE SALES SOBRINHO

Coordenadoria de Transportes ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 TADEU PONTES SILVA

Coordenadoria de Transportes COORDENADOR DNS-2 SAULO PASSOS RAMOS

Célula de Regulação GERENTE DNS-3
ANTONIO JULIO DE VASCONCELOS 

FARIAS

Coordenadoria de Limpeza Pública COORDENADOR DNS-2 OTACIANO JAVI DE SOUSA JUNIOR

Célula da Regional I ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JAMES MARTINS DE SOUSA

Célula da Regional I GERENTE DNS-3 MANOEL TABAJARA COSTA LIMA

Célula da Regional II ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
DOMINGOS SAVIO FARIAS DE 

ALBUQUERQUE

Célula da Regional II GERENTE DNS-3
FRANCISCO ISAIAS CAVALCANTE 

SOBRINHO

Célula da Regional III ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 MARCELO DA ROSA BORGES

Célula da Regional III GERENTE DNS-3 ANTONIO ADALBERTO ESTEVAM

Célula da Regional IV ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
JOSE CLEVERLANDE SOARES 

FERREIRA

Célula da Regional IV GERENTE DNS-3 EVALDO MADEIRA BATISTA

Célula da Regional V GERENTE DNS-3 FELIPE SOARES DUARTE

Célula da Regional VI ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 CRISTIANO COSTA RIBEIRO DE SOUZA

Célula da Regional VI GERENTE DNS-3 MAXWEL SAVIO LOPES DE SOUSA

Célula de Resíduos Sólidos GERENTE DNS-3 JOSE SOBREIRA NETO

Núcleo de Coleta Seletiva ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 GLEICIANE LIRA DE MORAES

Núcleo de Coleta Seletiva ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 ALDEMIR GOMES SANTOS

Núcleo de Coleta Seletiva ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
WASHINGTON LUIS PONTES DO 

NASCIMENTO

Núcleo de Coleta Seletiva CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
AUXILIADORA CIRLIANE MORAIS 

VIANA

Coordenadoria Jurídica ARTICULADOR DNS-3
ANTONIA GEORGELIA CARVALHO 

FROTA

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2 DAYELLE KELLY COELHO RODRIGUES

Coordenadoria Administrativo Financeira COORDENADOR DNS-2
FRANCISCO IVANILDO VASCONCELOS 

PORTELA

Coordenadoria Administrativo Financeira ARTICULADOR DNS-3 MARIA JUCIANE SOUSA DE MORAIS

Célula de Gestão de Pessoas e Suporte 

Administrativo
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 MARIA VALDENIA AGUIAR GADELHA

Célula de Gestão de Pessoas e Suporte 

Administrativo
ARTICULADOR DNS-3 FRANCISCO ANTONIO MAGALHAES

Célula de Gestão de Pessoas e Suporte 

Administrativo
GERENTE DNS-3 THAYANNE GOMES FERNANDES

Gerência de Planejamento, Informações e 

Estatísticas
GERENTE DNS-3 IGOR ROCHA BARBOSA

Gerência de Planejamento, Informações e 

Estatísticas
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 

FERNANDES

Gerência de Operações ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 HELIO RIBEIRO LIMA FILHO

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Célula de Patrimônio Histórico e 

Material - Museologia
GERENTE DNS-3 NEYCIKELE SOTERO ARAUJO

Casa da Cultura DIRETOR DE EQUIPAMENTO DAS-1 TIAGO MARQUES DE FARIAS

MADI DIRETOR DE EQUIPAMENTO DAS-1 ERIKA SUYANNE ALMEIDA BARBOSA

Célula de Fomento GERENTE DNS-3 ALISSON KYLDARE AGUIAR LIMA

Escola de Música DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 FRANCISCO DIEGO MELO

Escola de Música ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ALBANEZA BELCHIOR AGUIAR

Teatro São João ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
SEBASTIAO MANOEL RODRIGUES 

LIMA

Teatro São João ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 TIAGO DA SILVA VENUTO

Teatro São João ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MAICON RODRIGO MARCAL ROCHA

Coordenadoria da Juventude COORDENADOR DNS-2 LEIDIANA DO NASCIMENTO PINTO

Célula de Políticas Públicas de 

Juventude
GERENTE DNS-3 EREMILDA ALVES RODRIGUES

Estação Juventude Novo Recanto DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 ANA MARIA SERRA DIAS

Estação Juventude Nova Caiçara DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1
FRANCISCO RONIELLE TEIXEIRA 

DUARTE

Estação Juventude Mucambinho DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 NIK COELHO ALEXANDRE

Espaço Cultural de Taperuaba DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 MARIA ELIANE AVILA LOPES RIBEIRO

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 658/2020 - GABPREF
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ATO Nº 659/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da CENTRAL DE LICITAÇÕES-CELIC, 
vinculada à Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência, a partir do dia 
01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 660/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa do GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 01 de 
janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 661/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 

1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 662/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

Estação Juventude Cohab 1 DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1
ADA VERBENA DE LOIOLA 

VASCONCELOS

Célula de Pesquisa, Inovação e 

Monitoramento
GERENTE DNS-3 KARLOS PATRICK DE PAULA SOUSA

Coordenadoria do Esporte e Lazer COORDENADOR DNS-2 RAFAEL DE OLIVEIRA MOREIRA

Célula de Esporte Inclusivo GERENTE DNS-3 IGOR CARNEIRO GOMES

Célula de Atividade Física e Lazer ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 PEDRO NETO ALVES

Célula de Atividade Física e Lazer GERENTE DNS-3 AULUS LUCIUS RIBEIRO CORDEIRO

Vila Olímpica DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 KEMERSON RIBEIRO MARINHO

Estádio do Junco DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 GALDINO BEZERRA DE ARAUJO NETO

Praça da Juventude DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 TERESA CRISTINA MENDES CARNEIRO

Mini Estádios DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 THIAGO DE SOUZA NASCIMENTO

Ginásio Plínio Pompeu DIRETOR DE EQUIPAMENTOS DAS-1 KELLY CUNHA FREIRE

Coordenação Administrativo Financeiro COORDENADOR DNS-2 JAMYLE MOREIRA DE ALMEIDA LIMA

Célula de Projetos e Convênios GERENTE DNS-3 IRMILLY MOREIRA DE ALMEIDA LIMA

Célula de Equipamentos e Patrimônios GERENTE DNS-3 RIANA FIRMO DE LIMA

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR JURÍDICO DNS-2 SEBASTIAO MARTINS DA FROTA NETO

Assessoria Técnica - SECJEL ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOSE LUCIO RIBEIRO

Assessoria Técnica - SECJEL ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 NORMA SUELY RODRIGUES SILVA

Assessoria de Comunicação - SECJEL ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
VICENTE DE PAULO BATISTA DE 

SOUSA

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Gabinete
ASSISTENTE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO I
DAS-1 GABRIEL CHACON GUILHERME

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2
JOAO RICARDO HOLANDA DO 

NASCIMENTO

Gerência de Análise de Processos
ASSISTENTE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO I
DAS-1 VIVIANE DA SILVA SOUSA

Gerência de Análise de Processos
ASSISTENTE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO I
DAS-1 SAMUEL OLIVEIRA LIRA

Gerência de Aplicação de Penalidades GERENTE DNS-3 CLARISSE DE ANDRADE AGUIAR

Gerência de Registro de Preços GERENTE DNS-3
MARIA NATALIA ALVES 

ALCANTARA

Núcleo de Publicações SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 LILLIAM OLIVEIRA DE BRITO
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ALEXANDRO MORAES SILVA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ZILENE MARQUES DA SILVA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ANTONIO MARCOS MOURA DE MESQUITA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 SAULUS OTAVIO RIBEIRO CORDEIRO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 LIANA FROTA DE VASCONCELOS XAVIER

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 MARIA AUREA GALDINO DA SILVA

Assessoria Técnica ASSESSOR TÉCNICO DNS-3 MARIA LUSMAR MELO

Assessoria Técnica ASSESSOR TÉCNICO DNS-3 ADRIANA DE VASCONCELOS ALVES

Assessoria Técnica ASSESSOR TÉCNICO DNS-3 ALINE MARIA CUNHA DA SILVA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 FRANCISCO JONAS AGUIAR FILHO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
ANTONIA MORGANA MEDEIROS 

MESQUITA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 ANGELIZA BELCHIOR AGUIAR DE SOUSA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 RUI BRITO DA SILVA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 RAIMUNDO BORGE MARQUES

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 MOISES CAVALCANTE VASCONCELOS

Assessoria Especial ASSESSOR ESPECIAL DG-1 JOSE ALEXANDRE RUFINO CUNHA

Assessoria Especial ASSESSOR ESPECIAL DG-1 LUIS EDESIO SOLON

Assessoria Especial COORDENADOR ESPECIAL DG-1 MARUSIA TATIANNA DE FREITAS DIAS

Assessoria Parlamentar COORDENADOR ESPECIAL DG-1 TERCIO MACHADO ALVES

Assessoria de Tecnologia da 

Informação
COORDENADOR ESPECIAL DG-1 FABIO MAXIMO SILVA LEORNE

Célula de Articulação Comunitária GERENTE DNS-3 LUIZA HELENA MELO LEITAO SALES

Coordenadoria de Cerimonial ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
NIVIA STEFANI FERREIRA GOMES 

MENDES

Coordenadoria de Cerimonial COORDENADOR DNS-2 MICHELINE GOMES SANTOS

Célula de Logística GERENTE DNS-3 EDILARDO OLIVEIRA DE ARAUJO

Célula de Gestão de Pessoas e 

Suporte Administrativo
GERENTE DNS-3 ANA LUCIA JACINTO ALVES

Célula de Manutenção e Serviços 

Gerais
GERENTE DNS-3 MARIA JOSE SOUSA LINHARES

Coordenadoria de Atos e 

Publicações Oficiais
COORDENADOR DNS-2 ENEAS CEZARIO SOUZA JUNIOR

Célula de Gestão do Diário Oficial 

do Município
GERENTE DNS-3 ROLAND JOSE CASTRO CARNEIRO
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenadoria de Gestão Coorporativa de 

Tecnologia da Informação e Comunicação
COORDENADOR DNS-2

JOSE REINALDO DUAILIBE 

MENDONCA JUNIOR

Coordenadoria de Gestão das Aquisições 

Públicas e Administração Patrimonial 
COORDENADOR DNS-2 PABLO PARENTE RIBEIRO TOMAZ

Célula de Contratações Corporativas - 

SEGET
GERENTE DNS-3

MARIELI PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE

Núcleo de Gestão de Compras CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 SHEILA ALVES PAULA MELO

Célula de Gestão de Serviços Logísticos GERENTE DNS-3 JOAO JORGE ROMEIRO MARTINS

Núcleo de Gestão da Frota CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
FRANCISCO DORIVALDO 

FERNANDES FARIAS

Núcleo de Gestão de Serviços Essenciais CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 JOSE MAURICIO DE AGUIAR

Célula de Gestão Patrimonial GERENTE DNS-3 LIANA LIRA MESQUITA SALES

Célula de Gestão Patrimonial ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

ALMEIDA

Núcleo de Gestão de Bens Móveis e Imóveis CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
ROSIMEIRE DUARTE AGUIAR 

MONTENEGRO SANTIAGO

Célula de Gestão Financeira ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 CRISTIANA PORTELA DA SILVA

Célula de Gestão Financeira GERENTE DNS-3 CARLA NAGILA RIPARDO SALES

Célula de Gestão Administrativa - SEGET ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MANUEL VALDEIRTON LOPES

Célula de Gestão Administrativa - SEGET GERENTE DNS-3 JULIO CEZAR FERNANDES DUARTE

Núcleo de Controle da Garagem Municipal CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
LUCIO EDSON TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA

Célula de Gestão do Almoxarifado GERENTE DNS-3
FRANCISCO ALVES DA CUNHA 

JUNIOR

Célula de Gestão de Folha de Pagamento e 

Controle de Recursos Humanos
ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 FRANCISCO JOSE MONTE

Célula de Gestão de Folha de Pagamento e 

Controle de Recursos Humanos
ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3

MAYANE CAVALCANTE DOS 

SANTOS

Célula de Gestão de Folha de Pagamento e 

Controle de Recursos Humanos
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1

ANTONIO CAROLINO DE OLIVEIRA 

FILHO

Célula de Gestão de Folha de Pagamento e 

Controle de Recursos Humanos
GERENTE DNS-3

JOSE IVAN VASCONCELOS 

MARTINS

Núcleo de Acompanhamento de Direitos e 

Vantagens
CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 RACHEL CRUZ DE SA

Núcleo de Gestão de outros vínculos de 

Recursos Humanos
CHEFE DE NÚCLEO DAS-1

MARIA ROSYANNE ARAGAO DE 

VASCONCELOS MENDES

Núcleo de Previdência CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 ROBERIO MESQUITA SILVA

Núcleo de Suprimento de Recursos Humanos CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 ELVIS DE SOUSA SILVA

Núcleo de Formação e Capacitação CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
ROCHELLE MARIA FERNANDES 

MARQUES

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2 MAC DOUGLAS FREITAS PRADO

Célula de Apoio Funcional, Processos 

Licitatórios e Contratos 
GERENTE DNS-3

RAIMUNDO NONATO ARCANJO 

NETO

Coordenadoria de Ouvidoria e Transparência COORDENADOR DNS-2 KAREN PARENTE OLIVEIRA

Célula de Ouvidoria GERENTE DNS-3 MALUMA AGUIAR MARQUES

Célula de Ouvidoria ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 JESSICA MELO LIMA

Célula de Transparência e Acesso à 

Informação
GERENTE DNS-3

LUCAS TANDY DO NASCIMENTO 

SILVA

Corregedoria da Segurança e Cidadania
SECRETÁRIO DA COMISSÃO 

PERMANENTE
DAS-3 FAGNER ALVES RODRIGUES

Corregedoria da Segurança e Cidadania
RELATOR DA COMISSÃO 

PERMANENTE
DAS-3 ROSIVONE SILVA DE AGUIAR

Corregedoria da Segurança e Cidadania
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE 
DAS-2 ULISSES LOPES LINHARES

Corregedoria da Segurança e Cidadania
CORREGEDOR DA SEGURANÇA E 

CIDADANIA
DNS-2 LUCAS LOIOLA ARAGAO

Assessoria de Modernização Organizacional - 

SEGET
ASSESSOR DNS-2

CAMMILE MIRELA DE ALMEIDA 

CARLOS LINHARES

Gabinete ASSESSOR TÉCNICO DNS-3
ANA VALDELIA PINTO DE 

VASCONCELOS FARIAS
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenadoria de Educação Infantil COORDENADOR DNS-2
KATHLEEN MARIA ARCANJO MONT 

ALVERNE

Célula de Apoio à Gestão da Educação Infantil GERENTE DNS-3
MARIA SERGIA DA CUNHA ROCHA 

OLIMPIO

Célula de Formação e Acompanhamento GERENTE DNS-3 DANIELE PONTES PASSOS

Célula de Fundamental I GERENTE DNS-3
ARINEDE ENAIRA DA SILVA DE 

ALMEIDA

Célula de Fundamental II GERENTE DNS-3 CAROLINA DE FARIAS SILVEIRA

Célula de Educação Especial GERENTE DNS-3 ELIENE VIDAL DE ARAUJO

Célula de Educação de Jovens e Adultos e da 

Diversidade
GERENTE DNS-3 LUCIANA MARIA DE PAULA

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL
DAS-1 ANA MARIA LINHARES LEITAO

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DO PALÁCIO DE CIÊNCIAS E 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 
DAS-1 MARIA DA CONCEICAO SOUSA LINO

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DE CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
DAS-1 CELIA MARIA RODRIGUES AGUIAR

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DE CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
DAS-1 ANA ISA MORAIS MELO

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica
COORDENADOR DNS-2 JAMILLE FONTELES ROLIM CALDAS

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DE CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
DAS-1

DENIZE BERNARDO DA SILVA 

AGUIAR

Coordenadoria de Desenvolvimento da 

Aprendizagem e da Gestão Pedagógica

DIRETOR DE CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
DAS-1 MIRLA LOPES DE SOUSA LEAL

Célula de Acompanhamento e Monitoramento 

Pedagógico
GERENTE DNS-3 DIANA ABREU PEREIRA

Célula de Avaliação Externa e Educacional GERENTE DNS-3 LUCIA DE FATIMA DA SILVA BALICA

Célula de Superintendência Escolar GERENTE DNS-3 RITA HELENA BARBOSA

Célula de Supervisão e Articulação 

Pedagógica
GERENTE DNS-3 MARIA FACILDA MESQUITA ALVES

Célula de Tutoria Pedagógica GERENTE DNS-3 MAIARA MELO ALVES

Célula de Mediação Social GERENTE DNS-3 TICIANE DO VALE SILVA

Célula de Pesquisa, Informação e Dados 

Educacionais
GERENTE DNS-3 RENAN CUSTODIO GOMES

Célula de Apoio à Gestão Escolar GERENTE DNS-3 ROCHELE CASSIA TEIXEIRA BASTOS

Coordenadoria Jurídica da Educação COORDENADOR DNS-2 DAYANNA KARLA COELHO XIMENES

Célula de Apoio Funcional e Sindicância 

Administrativa
GERENTE DNS-3

CHARLES ANTONIO XIMENES DE 

PAIVA

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 662/2020 - GABPREF
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ATO Nº 663/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 de janeiro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 664/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

Célula de Processos Licitatórios GERENTE DNS-3 JOSE RAFAEL MELO NASCIMENTO

Célula de Contabilidade GERENTE DNS-3 IARA MESQUITA GOMES DA SILVEIRA

Célula de Prestação de Contas GERENTE DNS-3 ALAIDE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA

Coordenadoria de Planejamento, Controle 

Interno e Ouvidoria
COORDENADOR DNS-2 JOAO PAULO ALMEIDA MENDES

Célula de Ouvidoria e Controle Interno GERENTE DNS-3 DANNYEGE COELHO RODRIGUES

Coordenadoria de Gestão e Valorização de 

Pessoas
COORDENADOR DNS-2 AFRANIO ALBUQUERQUE MOREIRA

Célula de Pagamentos, Benefícios e Contratos 

Temporários
GERENTE DNS-3 SONIA MARIA DE SOUSA COSTA

Célula de Acompanhamento Funcional GERENTE DNS-3 ANTONIA LIZIANE DA SILVA AGUIAR

Célula de Política de Formação e Valorização 

do Magistério e de Profissionais da Educação
GERENTE DNS-3 NAUEBIA BATISTA RODRIGUES

Coordenadoria de Comunicação e Tecnologia 

da Informação
COORDENADOR DNS-2 GABRIELE DE OLIVEIRA SOUZA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
ANA LETICIA DOS SANTOS CANUTO 

DO NASCIMENTO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ROZIANE OLIVEIRA MARINHO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 RENATA EUFRASIO DA SILVA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 MARIA ELIZANIA CLARES SOUSA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
JACYRA PIMENTEL GOMES SAMPAIO 

SALES

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 IDALIA PONTE COSTA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA 

SANTOS

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ANA ROSA DE ANDRADE PARENTE

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 PATRICIA SAMPAIO E SILVA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 PATRICIA MADEIRA DE SOUSA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MURILO GOMES DE DEUS

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MARIA JOSE CARVALHO FELIX

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 GEORGE GOMES HOLANDA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 CYBELE ARRUDA CARNEIRO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ALINY MARIA SOUSA SANTOS

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
PAULA MENESES NOGUEIRA 

MESQUITA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
FRANCISCA AGMAR FEIJAO DE 

CARVALHO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 JULYANNE MESQUITA CORDEIRO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ELTON JOHNY LIMA DO NASCIMENTO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 CAMILA SILVA DOS SANTOS

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
ANTONIA LEIDIANE BARBOSA 

MARQUES

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ANA KELLY LEITE VASCONCELOS

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 URSULA THALITA CAMPOS LIMA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 DALVANIA MARQUES SALES

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
CARMEM GLORIA COSTA DO 

NASCIMENTO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 TERESINHA SENA SOUSA

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 LIA PINHO CARNEIRO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
FRANCISCO ALEXANDRE FONTENELE 

DOMINGUES

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ALAN MARQUES DA ROCHA

Célula de Desenvolvimento de Suporte GERENTE DNS-3 JESSICA CORREIA PINTO

Coordenadoria Administrativa COORDENADOR DNS-2 FLAVIO XIMENES LOPES

Célula de Serviços Administrativos GERENTE DNS-3
MANOEL FERREIRA ARAUJO DE 

ALMEIDA

Célula de Logística GERENTE DNS-3 MARIA ROSIANA DOS SANTOS

Célula de Transporte Escolar GERENTE DNS-3 LUCIANO CHAVES BATISTA JUNIOR

Célula de Alimentação Escolar GERENTE DNS-3 ROBERTA PONTE FONTELES

Célula de Obras, Conservação e Manutenção 

Predial
GERENTE DNS-3

ANTONIO GILBERTO GOMES DE 

AGUIAR

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenadoria Administrativo Financeiro COORDENADOR DNS-2 DARIANI DO NASCIMENTO GONCALVES

Coordenadoria Administrativo Financeiro ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MARIO SERGIO CAVALCANTE

Célula de Licitações e Contratos GERENTE DNS-3 ITALA CAVALCANTE COLARES

Núcleo de Acompanhamento de Compras SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1
ARGINA KELVIA MONTE LOPES DOS 

SANTOS

Núcleo de Acompanhamento de Contratos e 

Convênios
SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 GABRIELA VIDAL GABRIEL GUIMARAES

Célula de Orçamento Finanças GERENTE DNS-3 RAIMUNDO TORRES NETO

Núcleo de Empenhos SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 RICARDO JOSE GOMES FILHO

Célula de Patrimônio GERENTE DNS-3 JOSE WELLINGTON ARAUJO MOURA

Núcleo de Controle SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 FRANCISCO DE PAULO GUIMARAES

Célula de Sistemas Operacionais GERENTE DNS-3 JORGE LUIS LUCIO

Núcleo de Suporte Técnico SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 SAMUEL LUCAS BEZERRA SOUZA

Célula de Proteção Básica GERENTE DNS-3 LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA

Célula de Articulação de Programas e Projetos GERENTE DNS-3 JAIR JAIME BARBOSA GUEDES

Célula de Proteção Especial GERENTE DNS-3 BRIGIDA EARLY LIMA PEREIRA

Célula de Gestão do SUAS GERENTE DNS-3 VALERIA ARAUJO LIMA MESQUITA

Núcleo de Vigilância SocioAssistencial SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 ROMARIO GOMES VASCONCELOS

Núcleo de Segurança Alimentar e Nutricional SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 LIGIANE PORTELA VIANA

Célula de Benefícios Sociais GERENTE DNS-3 RENATA CASTRO DA PONTE

Coordenadoria da Habitação COORDENADOR DNS-2 NARA LUIZA SILVA MOTA

Célula de Programas Habitacionais GERENTE DNS-3 OSMARA SANTOS DE OLIVEIRA

Núcleo de Administrativo e Logística SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 DANIELLE CARNEIRO CAJAZEIRAS

Núcleo de Articulação SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 FRANCISCO MARCOS ARAUJO

Célula de Melhorias Habitacionais GERENTE DNS-3
FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPOS 

NETO

Núcleo de Monitoramento SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 JOSE PEREGRINO FROTA NETO

Célula de Convivência Comunitária GERENTE DNS-3
MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES 

SAMPAIO

Núcleo de Vigilância Habitacional SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1
NATHACYA RIKAELLE LIMA DE 

ALMEIDA

Coordenadoria dos Direitos Humanos COORDENADOR DNS-2 FRANCISCO SILVA DE SOUSA

Célula de Articulação GERENTE DNS-3 THALANIKELSON DE OLIVEIRA BRITO

Núcleo de Diversidade Sexual SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 JOSE ROGERS WINCHESTER DE SABOIA

Núcleo de Igualdade Racial SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 RENATA MARQUES DE SOUSA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
FRANCISCA MARIA ARAUJO 

VASCONCELOS

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JOSIVALDO LOPES ARAUJO

Coordenadoria Jurídica ASSESSOR JURÍDICO DNS-2 JESSICA LOIOLA ARAGAO

Célula de Suporte e Acompanhamento Técnico 

Administrativo
GERENTE DNS-3 NICHOLAS BRASIL MARTINS

U.G.P de Regularização Fundiária Urbana e 

Rural - Coordenadoria de Regularização 

Fundiária Urbana e Rural

COORDENADOR DNS-2 ANTONIO ARAGAO PONTES
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Célula de Acompanhamento e Monitoramento 

Jurídico
GERENTE DNS-3

AUGUSTO JOSE LINHARES DE 

CARVALHO

Célula de Acompanhamento e Monitoramento 

Jurídico
ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 KLEINE VIEIRA RIBEIRO

Célula de Acompanhamento e Monitoramento 

Social
GERENTE DNS-3 RENATA DE FARIAS SILVEIRA

Célula de Acompanhamento e Monitoramento 

Social
ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 SILVANA MARIA MESQUITA ALVES

Célula de Acompanhamento e Monitoriamento 

Urbanístico
GERENTE DNS-3 HELENA MOURA GABRIEL

Célula de Acompanhamento e Monitoriamento 

Urbanístico
ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 FRANCISCO CARDOSO DA SILVA

U.G.P de Prevenção das Violências - 

Coordenadoria de Informação e Formação para 

Prevenção da Violência

COORDENADOR DNS-2 LETICIA MENOITA PINTO

Célula de Gestão da Sala Intersetorial de 

Informação Estratégicas e Laboratório sobre 

Violência, Cidadania e Cultura de Paz

GERENTE DNS-3 MARIANA LOURENCO FERREIRA

Célula de Educação Permanente GERENTE DNS-3 CLARA DI LERNIA SANTOS

Célula de Estudos das Mortes Violentas GERENTE DNS-3 SAVANYA SHELL DE OLIVEIRA SOUSA

Célula de Acompanhemtno das Investigações e 

Processos de Homicídios
GERENTE DNS-3 THAIS XIMENES FURTADO DE LIRA

Célula de Gestão de Comitês Territoriais GERENTE DNS-3 HORTENCIA VERAS MANGABEIRA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

FACILITADOR COMUNITÁRIO DAS-1 BRUNA LOPES PAIVA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

FACILITADOR COMUNITÁRIO DAS-1 JACKSON VASCONCELOS MENESES

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

FACILITADOR COMUNITÁRIO DAS-1 RAFAEL DOS SANTOS DA SILVA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

FACILITADOR COMUNITÁRIO DAS-1 BENILSON PEREIRA DA SILVA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 BIANCA DOS SANTOS GOMES

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 BRUNA PEREIRA DA SILVA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 JAMILE CRISPIM DA PONTE

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 ANTONIO THALISON LOPES OLIVEIRA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 LEONARDO ALVES DE LIMA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 MOISES SOUSA LIMA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2
ANTONIO ANDERSON ALBUQUERQUE 

SOUSA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 MARCELO DOS SANTOS GONCALVES

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2 DIEGO RODRIGUES CLEMENTINO

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

GERENTE DNS-3 ANTONIO HUMBERTO DE SOUSA

Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 

Comunitários e do Programa Articulador de 

Juventude

ARTICULADOR DE JUVENTUDE DAS-2
FRANCISCA SABRINA DO NASCIMENTO 

DE MARIA

Célula de Comunicação, Colaborativa, Criativa 

e Cidadã
GERENTE DNS-3

THAMILA CRISTINA DOS SANTOS DA 

SILVA

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Assessoria de Comunicação ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ANDRESSA VIANA NEGREIROS

Coordenadoria de Planejamento e Orçamento COORDENADOR DNS-2 YAN FROTA FARIAS MARQUES

Célula de Projetos e Orçamento GERENTE DNS-3
JOSE AUGUSTO AZEVEDO LAUREANO 

FILHO

Célula de Projetos e Orçamento ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
GUILHERME CARVALHO 

AUSTREGESILO

Célula de Projetos e Orçamento ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 THIAGO COLARES DE OLIVEIRA

Célula de Projetos e Orçamento ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOAO WANDICK DIOGO SOARES

Célula de Projetos e Orçamento ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 LETICIA DO NASCIMENTO FROTA

Célula de Acompanhamento Social GERENTE DNS-3
ANTONIA JEOVANICE RODRIGUES 

MOURAO

Coordenadoria de Edificações - SEINF COORDENADOR DNS-2 JOAO PAULO DE SIQUEIRA PRADO

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1

RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS 

GOMES

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 BENEDITO JOSE FROTA

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1

CLEVIO GOMES VASCONCELOS 

MENDES

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 LUCAS TEOTONIO DO NASCIMENTO

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 RAUL SOUSA FARIAS

Célula de Fiscalização de Obras de Edificações 

- SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOSE STENIO ARAUJO MENDES

Coordenadoria de Vias COORDENADOR DNS-2 JOAO PAULO ARAUJO SOUZA

Célula da Usina de Asfalto - SEINF ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 ANTONIO FARIAS SOUSA

Célula da Usina de Asfalto - SEINF ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

ALBUQUERQUE

Célula da Usina de Asfalto - SEINF GERENTE DNS-3 JOAO BATISTA OLIVEIRA FREITAS

Célula de Fiscalização de Obras Viárias ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 ANTONIO FERNANDES DE SOUSA

Célula de Fiscalização de Obras Viárias ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
FRANCISCO LEORNY NASCIMENTO 

MENDES

Célula de Fiscalização de Obras Viárias GERENTE DNS-3 JOSE LIMA MOREIRA

Coordenadoria de Saneamento - SEINF COORDENADOR DNS-2 LUCAS DANIEL DE CARVALHO SANTOS

Célula de Fiscalização de Obras de 

Saneamento - SEINF
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1

FRANCISCO DAS CHAGAS AGUIAR 

NOGUEIRA

Célula de Fiscalização de Obras de 

Saneamento - SEINF
GERENTE DNS-3

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA 

GOIANA JUNIOR

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2 JOAO VICTOR SILVA CARNEIRO

Célula de Gestão de Contratos - SEINF GERENTE DNS-3
AMANDA GABRIELA DE SOUSA 

VASCONCELOS

Coordenadoria Administrativo Financeira COORDENADOR DNS-2
ANTONIO MAURICIO RODRIGUES 

QUARIGUASI

Célula de Gestão de Convênios - SEINF ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 CAMILA VASCONCELOS GOMES

Célula de Gestão de Convênios - SEINF GERENTE DNS-3 CYNARA REGIA FROTA SOUSA
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ATO Nº 665/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 666/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir do dia 01 de janeiro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 667/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 668/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA SEGURANÇA E 
CIDADANIA, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenação Administrativo-Financeira COORDENADOR DNS-2 JOSE AUGUSTO BEZERRA FILHO

Consultoria Geral PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2
FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO 

FERNANDES DE CARVALHO

Consultoria Geral PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 KARINE RIBEIRO DA SILVA

Consultoria Geral PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 LEYDSON RIBEIRO BRAGA

Consultoria Geral PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 NATALIA NARA DE ARAUJO SILVA

Consultoria Geral ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3
MARIA ROBERTA LIMA DO 

NASCIMENTO

Consultoria Geral PROCURADOR COORDENADOR DNS-2 KELSON ARAUJO ALBUQUERQUE

Procuradoria Fiscal PROCURADOR COORDENADOR DNS-2 FRANCISCO JEFFERSON ARAGAO

Procuradoria Fiscal PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2
FRANCISCO JOSE RODRIGUES DA 

SILVA

Coordenadoria da Dívida Ativa COORDENADOR DNS-2 HELIA DE MESQUITA BEZERRA

Coordenadoria da Dívida Ativa ASSESSOR TÉCNICO DNS-3
NARA LYVEA DAMASCENO PAIVA DE 

SOUSA

Procuradoria de Processo Administrativo 

Disciplinar
ASSESSOR TÉCNICO DNS-3 JORGE MARCONDES PRADO ARAGAO

Gabinete ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MARLEIDE SOARES VASCONCELOS

Gabinete PROCURADOR GERAL ADJUNTO DNS-1 ANTONIO MENDES CARNEIRO JUNIOR

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 RENATA DE ANDRADE LIMA

Assessoria Técnica ASSESSOR TÉCNICO DNS-3
FRANCISCO EXPEDITO DE 

VASCONCELOS FILHO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 EVANEIDE ELIAS DE FRANCA

Procuradoria Cível e Trabalhista PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 CARLOS NAGERIO COSTA

Procuradoria Cível e Trabalhista PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2
RAFAELY MARINA DE AQUINO 

ALBUQUERQUE

Procuradoria Cível e Trabalhista PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 DENIO DE SOUZA ARAGAO

Procuradoria Cível e Trabalhista PROCURADOR COORDENADOR DNS-2 SARA FROTA ALBUQUERQUE

Procuradoria Cível e Trabalhista PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2 THIAGO ROCHA CARNEIRO LIBERATO

Procuradoria de Controle Patrimonial 

Imobiliário
PROCURADOR ASSISTENTE DNS-2

FRANCISCO CELIO SOARES DE 

VASCONCELOS JUNIOR

Procuradoria de Controle Patrimonial 

Imobiliário
PROCURADOR COORDENADOR DNS-2

FRANCISCO WILSON LINHARES 

PARENTE ALVES

Procuradoria de Controle Patrimonial 

Imobiliário
ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3

JOSE HENRIQUE BARROSO DOS 

SANTOS
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenadoria Administrativa/Financeira COORDENADOR DNS-2
FRANCISCO LEON TORRES DE 

SOUSA

Célula de Gestão Administrativa e 

Financeira
GERENTE DNS-3 THAYNARA FERREIRA MUNIZ

Célula de Licitação e Contratos GERENTE DNS-3 CAMILA SILVEIRA LEITAO

Núcleo de Licitações e Contratos ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 JOSE LEONCIO RODRIGUES SOUTO

Coordenadoria de Agricultura e Pecuária COORDENADOR DNS-2 LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO

Célula de Agricultura Familiar GERENTE DNS-3
PEDRO DE ALCANTARA 

PITOMBEIRA MAIA

Núcleo Gestor de Apoio da Agricultura 

Familiar e Programas de Compras 

Governamentais

CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 LUIZ ABRAHAO DE LIMA

Núcleo Gestor de Projetos de Tecnologia, 

de Convivência com o Semiárido e apoio 

aos Programas de Políticas Agrárias

ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JANAINA BEZERRA DE MELO

Núcleo Gestor de Projetos de Tecnologia, 

de Convivência com o Semiárido e apoio 

aos Programas de Políticas Agrárias

CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 DIOGO BEZERRA DE BARROS MELO

Núcleo de Unidade de Abastecimento e 

Distribuição de Alimentos da Agricultura 

Familiar

CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 AURICELIO MACHADO PORTELA

Célula de Negócios Rurais GERENTE DNS-3 ANA MARIA MOURA

Núcleo Gestor de negócios Rurais ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JOSIANE LIMA MELO

Núcleo Gestor de negócios Rurais CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
FRANCISCO DE ASSIS PARENTE 

ALVES NETO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
MEIRILANE CRUZ ADEODATO 

CARNEIRO

Coordenadoria de Turismo e Atração de 

Investimentos
COORDENADOR DNS-2

SUIANY TEIXEIRA BARBOSA 

MORAIS

Célula de Turismo GERENTE DNS-3 IRACILDA EDUARDO DA CUNHA

Célula de Turismo ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
SAMEA MARIA MELO DE AQUINO 

GUIMARAES

Núcleo Técnico Administrativo CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 GLAYCYARA VASCONCELOS

Célula de Empreendimento e atração de 

Investimentos
GERENTE DNS-3 IARA SOARES DA SILVA

Núcleo de Desenvolvimento Econômico CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
MARISA HELENA GAZZINEO 

BIJOTTI

Célula de Equipamentos e Feiras GERENTE DNS-3 IGOR DAMASCENO PONTES

Núcleo de serviços Gerais CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
SILVESTRE VASCONCELOS 

PORTELA

Núcleo de Serviços Administrativos ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JULIANO DIAS DE SOUZA

Núcleo de Serviços Administrativos CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 RENATA CAVALCANTE MACEDO

Coordenadoria de Inovação e Capacitação COORDENADOR DNS-2
FRANCISCA AMERICA FERNANDES 

RODRIGUES

Célula de Inovação GERENTE DNS-3 RACHEL RODRIGUES

Núcleo de Gestão e Inovação CHEFE DE NÚCLEO DAS-1 FRANCISCO FABIO FARRAPO FROTA

Núcleo do Projeto Primeiro Passo CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
FRANCISCA NAGILA BEZERRA 

ARRUDA DE ARAUJO
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Célula de Artesanato, Economia Solidária e 

Projetos
GERENTE DNS-3

MARIA DO LIVRAMENTO 

ALBUQUERQUE ARAUJO

Núcleo de capacitação CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
TICIANE AGUIAR DE HOLANDA DO 

NASCIMENTO

Núcleo de eventos ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
ANA VASTY MARQUES DE SOUZA 

SALES

Núcleo de eventos CHEFE DE NÚCLEO DAS-1
JOSE HENRIQUE CARNEIRO 

FIGUEIRA

Coordenadoria da Sanidade Animal ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
BRUNO STEFANO MIRANDA 

VALENTE

Coordenadoria da Sanidade Animal COORDENADOR DNS-2
LUISA EDMILA DE CASTRO 

MARQUES

Célula de Defesa Sanitária GERENTE DNS-3
MARDONIO ALEXANDRINO 

MARQUES

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2
CARLOS ANTONIO ELIAS DOS REIS 

JUNIOR

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Assessoria Técnica SEFIN ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 TAIANE SOUZA DOS SANTOS

Assessoria Técnica SEFIN ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
KELVIA JULLIANE DE ARAUJO 

FONTELE

Célula de contas a pagar ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
FRANCISCA ARIANE LOPES 

AGUIAR DE ANDRADE

Célula de contas a pagar ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

LIMA

Célula de contas a pagar GERENTE DNS-3 RAQUEL MORAIS BOTO

Coordenadoria de Arrecadação COORDENADOR DNS-2 MARIA DANIELE MARTINS BRITO

Célula de Fiscalização ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
FRANCISCO AYRYSSON ARAGAO 

CARNEIRO

Célula de Fiscalização GERENTE DNS-3
PEDRO OLIMPIO DE MENEZES 

NETO

Célula de Atendimento e Cobrança GERENTE DNS-3 THAISE GOMES QUEIROZ

Célula de Cadastro Imobiliário ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 AMANDA ALVES PEREIRA

Célula de Cadastro Imobiliário ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
SANDRA MARA FONTENELE 

RAMOS

Coordenadoria Administrativo Financeiro COORDENADOR DNS-2 FABIANE DIAS GOMES

Célula de Tecnologia da Informação ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 MARIA JULIANA NASCIMENTO

Célula de Tecnologia da Informação GERENTE DNS-3
JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA 

JUNIOR

Célula de Acompanhamento de Contratos e 

Execução Financeira
GERENTE DNS-3

JESSICA NATHYELE FREITAS 

SOUZA

Coordenadoria de Contabilidade COORDENADOR DNS-2
MARIA JEANE MENESCAL 

ALBUQUERQUE SALES

Célula de Execução Contábil ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
ANTONIO LAILSON FERNANDES 

MELO

Célula de Execução Contábil GERENTE DNS-3
MARIA DE FATIMA SOUSA 

VASCONCELOS

Núcleo de Central de Empenhos SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 ERIKA DE AGUIAR FEIJAO

Célula de análise contábil GERENTE DNS-3 FABIO RIPARDO VASCONCELOS

Coordenadoria de Planejamento e Orçamento ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
VERONICA MONT ALVERNE 

GUIMARAES

Coordenadoria de Planejamento e Orçamento COORDENADOR DNS-2 LISIANNE FARIAS TAVARES
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UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Assessoria Jurídica ASSESSOR JURÍDICO DNS-2 FLAVIO ANTONIO PEDROSA XIMENES

Ouvidoria ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 SAVIO JOSE TRINDADE DE SOUSA

Coordenadoria de Cidadania COORDENADOR DNS-2 ROSALDO COSTA FREIRE

Célula de Inserção Social GERENTE DNS-3 ROSA DE LOURDES FELIX CARNEIRO

Célula de Defesa Civil GERENTE DNS-3
FRANCISCO RINALDO NOGUEIRA 

ARAUJO

Célula de Justiça Restaurativa GERENTE DNS-3
MORGIANA APARECIDA MONTE DE 

SOUSA

Coordenadoria Administrativo Financeiro COORDENADOR DNS-2 JOAO PAULO MENEZES COSTA

Célula de Gestão de Pessoas e Disciplina GERENTE DNS-3 PAULO CESAR ANDRADE DE LIMA

Célula de Vídeo Monitoramento GERENTE DNS-3 MAX MULLER DE SOUSA MESQUITA

Célula de Logística e P rojetos GERENTE DNS-3 FRANCISCO SOUSA FARIAS JUNIOR

Coordenadoria de Trânsito Municipal COORDENADOR DNS-2 FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES

Célula de Engenharia GERENTE DNS-3 ISAAC BERNARDO DE SOUZA

Núcleo de planejamento SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1
NIEDJA MARIA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO

Núcleo de sinalização SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 GILMAR PASQUAL

Coordenadoria da Guarda Civil Municipal
COMANDANTE DA GUARDA 

MUNICIPAL
DNS-1 SIMONE MACHADO OLIVEIRA

Célula Administrativa GERENTE DNS-3 JULIANA GONCALVES DE ARAUJO

Núcleo da Guarda Mirim SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1
ANTONIO ROBSON BEZERRA DE 

SOUSA

Célula Operacional GERENTE DNS-3
PAULO ADRIANO DOS SANTOS 

FERNANDES

Núcleo de operações preventivas SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 PAULO ROBERTO DE SOUSA

Núcleo de operações especializadas SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 JOSE GUSTAVO BRANDAO

Célula de Segurança Pessoal GERENTE DNS-3 CRISTIANO DE AGUIAR CAVALCANTE

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 LARA DE SIQUEIRA MEDEIROS

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2
MADSON ALLAN PORTELA 

CAVALCANTE

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 FRANCISCO ANDRE PEREIRA VICENTE

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 JEAN CARLOS SILVA

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 668/2020 - GABPREF



06DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano IV - Nº 969, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020

ATO Nº 669/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

ATO Nº 670/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, vinculada à Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 671/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 

1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa do GABINETE DA VICE-PREFEITA, a partir do 
dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 672/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, dos cargos de provimento em comissão, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de dezembro de 2020 Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 SAMUEL DE OLIVEIRA SABOIA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2
JESSYCA EMILIA MARQUES 

RODRIGUES

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 SALVIANO FERREIRA CUNHA NETO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2 NIKI LAUDO LIMA DOS SANTOS

Assessoria de Segurança Institucional ASSESSOR INSTITUCIONAL DNS-2
FRANCISCO FRANCINET CAVALCANTE 

ROCHA NETO

Assessoria de Segurança Institucional ASSESSOR INSTITUCIONAL DNS-2 CAMILA GAMELEIRA RODRIGUES

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Coordenadoria Jurídica ARTICULADOR DNS-3 ANA RUTH MENEZES DE ARAUJO

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2
RODRIGO CARVALHO ARRUDA 

BARRETO

Coordenadoria de Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente
COORDENADOR DNS-2 ANDRINNE CARVALHO ARAUJO

Célula de Geoprocessamento ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 LUCIANA DE ANDRADE CATUNDA

Célula de Geoprocessamento GERENTE DNS-3 WELLINGTON GALVAO ALVES

Célula de Normatização ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 FELIPE LINHARES MARTINS

Célula de Normatização GERENTE DNS-3 CASSIANO DE ALMEIDA MATOS

Célula de Patrimônio Histórico ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 ALEXSANDRO PINHEIRO DOS SANTOS

Célula de Cadastro Urbanístico GERENTE DNS-3
MANOEL VANDERNEUDO GUEDES DE 

SOUSA

Coordenadoria de Licenciamento COORDENADOR DNS-2 ELAINE GIRAO DE ANDRADE

Célula de Licenciamento para 

Construção e Habite-se
ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 ARIANNE MARY PONTES PINTO

Célula de Licenciamento para 

Construção e Habite-se
ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2

ALDENORA LINHARES FERREIRA 

GOMES

Célula de Licenciamento para 

Construção e Habite-se
GERENTE DNS-3 SILVIA SOBREIRA MAIA

Célula de Parcelamento do Solo ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 FABRISIO BRAGA TRAJANO VIEIRA

Célula de Parcelamento do Solo GERENTE DNS-3 MARIA DEIJANE CARNEIRO MENEZES

Célula de Alvarás de Funcionamento e 

Demais Autorizações
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 CLEITON PARENTE AGUIAR DA SILVA

Célula de Alvarás de Funcionamento e 

Demais Autorizações
GERENTE DNS-3 LAILSON SOUSA OLIVEIRA

Célula de Alvarás de Funcionamento e 

Demais Autorizações
ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ANA CLECIA SILVA RUFINO

Coordenadoria de Fiscalização COORDENADOR DNS-2 ALEX MELO DE AGUIAR

Célula de Fiscalização de Obras GERENTE DNS-3
MARCOS ANTONIO CARVALHO DA 

SILVA

Célula de Fiscalização de Obras ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 PATRICIA FERREIRA MENDES

Célula de FIscalização de Posturas ASSISTENTE TÉCNICO III DAS-3 ISAMI PEREIRA DA SILVA

Célula de FIscalização de Posturas ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 FRANCISCO EDNARDO TEIXEIRA LIRA

Célula de FIscalização de Posturas GERENTE DNS-3 SEVERINO JOSE DE QUEIROZ NETO

Unidade de gerenciamento do Projeto - 

Projetos Especiais de Urbanismo - UGP 

I

COORDENADOR ESPECIAL DG-1 ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA

Coordenadoria de Projetos Estruturantes COORDENADOR DNS-2
ANDRE CARVALHO Y AGUIAR 

ARRUDA

Coordenadoria de Projetos de 

requalificação Urbana
COORDENADOR DNS-2 MARCELY LUIZA BARREIRA PORTELA

Célula de projetos de Engenharia e 

orçamento
GERENTE DNS-3

ANTONIO NAZARENO DA SILVA 

LINHARES

COORDENADORIA DE PROJETOS 

PAISAGÍSTICOS
COORDENADOR DNS-2

URSULA PRISCYLA SANTANA 

NOBREGA

Coordenadoria Administrativo 

Financeira
COORDENADOR DNS-2

ANTONIA CRISTINA FROTA FONTELES 

LOPES

Assessoria Técnica - SEUMA ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
DIEGO GONZALEZ MENDONCA 

XIMENES

Coordenadoria Especial COORDENADOR ESPECIAL DG-1 VANIA LIMA ARARIPE

Coordenadoria Socioambiental
COORDENADOR 

SOCIOAMBIENTAL
DNS-2

JOSE OTAVIO SANTOS DE ALMEIDA 

BRAGA

Coordenadoria de Saneamento - 

PRODESOL

COORDENADOR DE 

SANEAMENTO 
DNS-2 KEMMISON LUIZ PAULA DE SOUSA

Coordenadoria Administrativo 

Financeira - PRODESOL
COORDENADOR DNS-2 FRANCISCO NAILTON DE MENESES

Coordenadoria de Monitoramento e 

Controle - PRODESOL
COORDENADOR DNS-2 FERNANDA ELIAS FERNANDES
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Gerência de Ações Estratégicas e Controle 

Preventivo
GERENTE DNS-3 JOSE EXPEDITO AGUIAR DE SOUSA

Gerência de Auditoria Interna e Controle de 

Contratos, Convênios e Parcerias
GERENTE DNS-3

MANOEL HERMES MESQUITA 

SOUSA

Gerência de Orientação Técnica e Normativa GERENTE DNS-3
FRANCISCO ETERVALDO SOUSA 

ARAUJO
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Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 KAREN MARIA RODRIGUES LIMA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 YASMMIN COSTA LIMA

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JESSICA AVILA VASCONCELOS

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2
CRISILANILDA DE MELO 

JANUARIO

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 FRANCISCO CRISTIANO MARQUES

Coordenadoria de Programas e Projetos ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
FRANCISCO ELCIO MENDES 

ARAGAO

Coordenadoria de Programas e Projetos ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 KELLY KELINE DE SOUSA BRASIL

Coordenadoria de Programas e Projetos ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 GEORGEANA ALENCAR ROCHA

Coordenadoria de Programas e Projetos ARTICULADOR DNS-3
MARIA DO ROZARIO MADEIRA DO 

NASCIMENTO

Coordenadoria de Programas e Projetos ARTICULADOR DNS-3 ALEXSANDRO CARLOS COSTA

Coordenadoria de Programas e Projetos COORDENADOR DNS-2
LIDUINA MARIA DO NASCIMENTO 

LOPES

Coordenadoria de Políticas para as 

Mulheres
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 KARLA LINHARES CAVALCANTE

Coordenadoria de Políticas para as 

Mulheres
COORDENADOR DNS-2

LUCINETE DO NASCIMENTO 

ZIEGLER

Centro de Referência da Mulher ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

FERNANDES

Centro de Referência da Mulher GERENTE DNS-3 ANA IVNA DE SOUSA ALVES

Coordenadoria Jurídica COORDENADOR DNS-2
KARLA CRISTIANE MADEIRA DO 

NASCIMENTO

Célula de Gestão de Pessoas, Assistência e 

Manutenção Predial
GERENTE DNS-3

FRANCISCO JHONATA DA COSTA 

LIMA
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Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
MARIA LUCILEIDE PESSOA 

VASCONCELOS

Assessoria Técnica ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1
KARISON DE CASTRO SOUSA 

MESQUITA

Coordenadoria de P olíticas e 

Planejamento na Atenção à Saúde
COORDENADOR DNS-2

ANA GERUSIA SOUZA RIBEIRO 

GURGEL

Célula de Planejamento e Projetos GERENTE DNS-3 ORTULEIDE FROTA DE AGUIAR SILVA

Célula de Planejamento e Projetos GERENTE DNS-3 ALINE REBOUCAS DE ALBUQUERQUE

Coordenadoria de Atenção P rimária GERENTE DNS-3 ROGERIANY LOPES FARIAS

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 VICENTE BEZERRA LINHARES NETO

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 PATRICIA BATISTA ROSA

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 MIKKAEL DUARTE DOS SANTOS

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 JOSE BOTO CRUZ

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 KEVEN FERREIRA DA PONTE

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 JURANDIR PONTES CARVALHO FILHO

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1
JOSE NILTON DE AZEVEDO 

RODRIGUES

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 JOSE ABRAAO PINHEIRO SANTANA

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 GABRIEL CARLOS DE BRITO

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ANA MARIA DUARTE PONTE

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ALICE AGUIAR TEIXEIRA

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 VANESSA DE OLIVEIRA CONCEICAO

Coordenadoria da Atenção Especializada COORDENADOR DNS-2 TARCIANA FERREIRA SERAFIM

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 4 AMS-4
CONCEICAO DE MARIA CANDIDO 

SOUSA

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 4 AMS-4 AURILENE OLIVEIRA DE MORAIS

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 4 AMS-4 SERGIO RODRIGUES DUARTE

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 CASSIO LOPES ALBUQUERQUE

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 4 AMS-4 GENE MESQUITA CAVALCANTE LEITE

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ERLE GUIMARAES AZEVEDO

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ANA RIVIA SILVA JOVINO

Coordenadoria da Atenção Especializada ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ANNE CAROLINY SOARES SIQUEIRA

Célula do Centro de Especialidades 

Médicas
GERENTE EXECUTIVO II AMS-4 FRANCISCA WALKIRIA VIANA LANDIM

Célula do Centro de Reabilitação Física e 

Auditiva
ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE

Célula do Centro de Reabilitação Física e 

Auditiva
ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 MARIA ERIDAN MARTINS RODRIGUES

Célula do Centro de Reabilitação Física e 

Auditiva
GERENTE DNS-3 RAFAELA COSTA PORTO

Célula do Centro de Reabilitação Física e 

Auditiva
ASSISTENTE TÉCNICO II DAS-2 JEAN LINHARES DE LIMA

Célula do Centro de Atenção P sicossocial 

(CAPS Geral)
GERENTE DNS-3 ROSEANE ROCHA ARAUJO

Célula do Centro de Atenção P sicossocial 

(Álcool e Outras Drogas)
GERENTE EXECUTIVO I AMS 2 ARISTIDES PARENTE DA PONTE FILHO

Célula do Centro de Atenção P sicossocial 

(Álcool e Outras Drogas)
GERENTE DNS-3 HELIANDRA LINHARES ARAGAO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2020-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P129707/2020. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de 
MEDICAMENTOS destinados à Farmácia de Medicamentos Especiais 
(FME), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 116/2020, que passa a 
fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P129707/2020, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados nas tabelas em anexo. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 116/2020-SMS; Decreto Municipal nº 
2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020. Sobral, Ceará, aos 30 de dezembro 
de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 139/2020 - SME (BB Nº 
850579) Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 
14/01/2021, às 09:00h. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de gêneros alimentícios V, para atender os alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Sobral, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 30 de dezembro de 2020. 
Ricardo Barroso Castelo Branco - PREGOEIRO. 

EXTRATO DA ATA Nº 025/2020 - CONTRIM - Sessão do dia 23 de 
dezembro de 2020. O presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando 
a presença do Vice Presidente, Pedro Olímpio de Menezes Neto, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros Dr. Kelson Araújo Albuquerque (PGM), Dr. 
Francisco Jefferson Aragão (PGM), Dra. Ana Paula Pires de Andrade (SEFIN), 
Dr. Francisco Célio Soares de Vasconcelos (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de 
Sousa (OAB), Dr. Francisco Grijalba Frota (CRC) e Dra. Adriana do Vale 
(CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a sessão. Estava 
presente também o julgador de 1º instância, Dr. Ikaro Saraiva, o Procurador 
Geral do Município de Sobral, Dr. Rodrigo Araújo, a Gerente da Célula do 
Cadastro Imobiliário, Dra. Adelaine Nascimento, o Ex Gerente da Célula do 
Cadastro Imobiliário e atual Gerente da Célula de Tecnologia e Informação, Dr. 
Jorge Ferreira, o Coordenador de Fiscalização da SEUMA, Dr. Alex Melo, o 
perito do STDE, Dr. Marcos Carvalho, a Sra. Silvana Maria, a Sra. Thais 
Amorim e o Sr. Sérgio Machado. Ato contínuo o presidente mandou que fosse 
feita a leitura da ata da sessão passada, oportunidade na qual solicitou que fosse 
corrigida a referida ata no sentido de que o Dr. Kelson e Dr. Jefferson são 
representantes da Administração Pública e não da PGM. Assim, a ata foi 
aprovada com ressalvas. Passada a fase deliberativa, iniciaria o julgamento do 
Processo nº P073759/2019, cuja parte interessada é a Sra. Silvana Maria 
Aguiar de Figueiredo. Presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. 
Jefferson, que em virtude de existirem no processo dois pareceres divergentes 
quanto a existência das melhorias previstas no artigo 32 do Código Tributário 
Nacional, solicita que seja realizada uma perícia in loco pela SEUMA, a fim de 
que seja esclarecido se há ou não o abastecimento de água, em caso de que 
exista este melhoramento, a partir de quando surgiu e se é mantido pelo Poder 
Público. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, 
que concorda com a realização da perícia. O presidente passa a palavra a Sra. 
Silvana, que também concorda com a realização da perícia e informa a todos o 
quanto acha importante que sejam os Boletins dos Cadastros Imobiliários 
referentes aos imóveis acostados aos autos do processo. Solicitou ainda que a 
perícia seja realizada perante a sua presença. Assim, o julgamento do referido 
processo foi suspenso até que seja realizada a perícia. Não houve qualquer 
objeção. Após, inicia-se o julgamento do processo nº PP005585/2017, cuja 
parte interessada é a Sra. Thais Silva Araújo de Amorim Coelho. O presidente 
passa a palavra ao relator do processo, Dr. Grijalba, que ler seu relatório e vota 
pela manutenção da decisão de 1ª instância, deferindo o pedido de 
cancelamento de ITBI. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, 
Dr. Thiago, que ler seu parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 
1ª instância. Em seguida o presidente abre espaço para discussões e inicia-se a 
votação, o presidente passa a palavra a Dra. Adriana, que acompanha o voto do 
relator, Dr. Célio se declarou impedido de votar, Dra. Ana Paula, Dr. Kelson e 
Dr. Marcus Sidon acompanham o voto do relator. Por unanimidade de votos, 
mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava presente, no entanto não se 
manifestou. Ato contínuo inicia-se o julgamento do processo nº 
P126626/2020, cuja parte interessada é o Sr. Sérgio Machado de Albuquerque. 
O presidente passa à palavra a relatora do processo, Dra. Adriana, que ler seu 
relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, reconhecendo 
procedente o pedido de reavaliação de ITBI. O presidente passa a palavra ao 
Procurador Assistente, Dr. Thiago, que ler seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de 1ª instância. Após, o presidente abre espaço para 
discussões e inicia-se a votação, o presidente passa a palavra ao Dr. Célio que 
acompanha o voto da relatora, Dra. Ana Paula, Dr. Kelson, Dr. Marcus Sidon e 
Dr. Grijalba também acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de 
votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava presente, mas não se 
manifestou. Em seguida, o presidente informa a todos que excepcionalmente 
não haverá distribuição de processos e que a próxima sessão será uma espécie 
de retomada dos trabalhos. Ato contínuo, o presidente agradece imensamente a 
todos que participam ou participaram da construção do CONTRIM, o 
presidente desejou ainda que o órgão prospere por longos anos e cresça cada 
vez mais. O presidente afirma que apesar da pandemia, o órgão se mostrou 
bastante eficaz, as sessões foram dinamizadas através das sessões virtuais e 
assim contribuindo para a efetivação da justiça fiscal. O presidente expressou 
ainda imensa gratidão pelo crescimento do CONTRIM, pelo aprimoramento 
nos julgados e que fica bastante feliz em ver que a legislação do CONTRIM 
bem como os julgados pelo órgão serve de base para fundamentar as decisões. 
Em seguida, o presidente parabeniza ao Dr. Jefferson por ter sido escolhido 
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ASSISTENTE ESPECIAL IV AMS-4 MARIA DILMA DA SILVA
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THAIS AFFONSO DE BARROS 

FERREIRA
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Célula da Unidade de Acolhimento GERENTE EXECUTIVO I AMS 2 JOSE DA SILVA SOUSA
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Célula Financeira GERENTE DNS-3 CAMILA CRISTINA RIPARDO SILVA
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MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 
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Célula de Gestão de Pessoas GERENTE DNS-3 SANDRA MARIA LOPES VASCONCELOS

Célula de Transporte GERENTE DNS-3 GIOVANNI ANDRADE MENESCAL

Célula de Logística e Patrimônio GERENTE DNS-3 RAQUEL MIRANDA DE VASCONCELOS

Célula de Infraestrutura e Manutenção de 

Equipamentos
GERENTE DNS-3 VALDENICE RODRIGUES MOURAO

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2020-SMS 

SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ: 05.675.713/0001-79 

ITENS 
QUANT. 
ESTIM. 

MARCA / 
FABRIC. 

UND DESCRIÇÃO 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

2 720 BLAU COMPRIM. 
 

TAMOXIFENO (CITRATO), 20MG. 
R$ 1,75 R$ 1.260,00 

5 2.160 SANOFI COMPRIM. 
 

CLOBAZAM 20MG. 
R$ 1,30 R$ 2.808,00 

6 720 UNICHEM COMPRIM. 
 

ARIPIPRAZOL, 10 MG. 
R$ 1,40 R$ 1.008,00 

7 720 UNICHEM COMPRIM. 
 

ARIPIPRAZOL, 15 MG. 
R$ 1,92 R$ 1.382,40 

9 2.640 PRATI FRASCO  
 

CLORETO DE POTÁSSIO, 60MG/ML, XAROPE 
6%, 100ML. 

R$ 2,83 R$ 7.471,20 

CEARENSE HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 26.436.496/0001-34 

3 1.440 
EURO 

FARMA 
CAPSULA 

 
DULOXETINA (CLORIDRATO), 60MG. 

R$ 4,00 R$ 5.760,00 

DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - CNPJ: 05.382.899/0001-78 

8 720 LEGRAND COMPRIM. 
 

ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG. 
R$ 0,45 R$ 324,00 

 

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS
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pela OAB/CE por unanimidade para receber a “Medalha Advogado Padrão” e 
que a indicação é mais do que merecida, afirma que é uma honra ter o 
Conselheiro contribuindo para a justiça fiscal junto ao CONTRIM. Após, o 
Presidente passa a palavra ao Vice Presidente, Dr. Pedro, que agradece a todos 
os componentes do órgão por todo o trabalho realizado e pela deferência para 
com ele enquanto membro do CONTRIM. O presidente passa a palavra ao 
Procurador Geral do Município, Dr. Rodrigo, que parabeniza a condução dada 
pelo Dr. Mendes ao órgão, agradece a todos os Conselheiros pelo empenho no 
desenvolvimento das atividades e se manifesta bastante satisfeito pelo 
crescimento do CONTRIM. O presidente passa a palavra a Dra. Ana Paula, que 
se mostra bastante satisfeita com o desenvolvimento do órgão, com o excelente 
trabalho realizado pelo Dr. Mendes e pede que conste em ata o quanto o Dr. 
Pedro Olímpio também é um excelente profissional, um auditor admirável e 
que o Conselheiro contribui com um grande aprendizado no dia a dia. Em 
seguida, a Dra. Adriana pede a palavra e agradece pela troca de conhecimento 
adquirida através do órgão. Após, Dr. Grijalba deseja a todos que no ano de 
2021 seja um ano de muita prosperidade e que o Conselho continue a busca 
incansável pela justiça fiscal. O Conselheiro parabenizou o Dr. Mendes por 
toda sua competência e dedicação, afirma que o Dr. Mendes fez o CONTRIM 
renascer e que é perceptível o quanto o Presidente tem apreço e cuidado pelo 
órgão. Dr. Jefferson também se manifestou agradecendo os elogios e desejou 
que no ano de 2021 os trabalhos continuem, afirmou que o Dr. Mendes foi o 
verdadeiro âncora para o crescimento do CONTRIM e que todos os membros 
contribuem de forma direta para a efetivação do órgão. Em seguida, o 
presidente passa a palavra ao Dr. Thiago, que de início agradece pelo 
aprendizado colhido através do órgão e agradece ao presidente por todo o 
empenho no desenvolvimento, bem como ao Dr. Pedro Olímpio, ao Dr. Ikaro e 
ao Conselho. Ao final, o presidente agradece a todos os elogios e declara 
encerrada a sessão. Sobral/Ce, 23 de dezembro de 2020. Antônio Mendes 
Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 059/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 23/12/2020; 
PROCESSO Nº P005585/2017; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: 
DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR 
CONS. FRANCISCO GRIJALBA FROTA (TITULAR DO CRC); 
INTERESSADO: THAIS SILVA ARAÚJO DE AMORIM COELHO (CPF Nº 
042.424.563-95). EMENTA: PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. CANCELAMENTO. DISTRATO. 
NÃO CONCRETIZAÇÃO DA COMPRA/VENDA. DEFERIDO. DECISÃO 
PELA MANTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos em 
reconhecer procedente o pedido de cancelamento do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, lançado via crédito de arrecadação nº 
629009, referente ao imóvel inscrito sob o controle nº 39201, haja vista não ter 
ocorrido a concretização da compra/venda do referido imóvel. Dessa forma, 
não preenchendo o que preceitua o art. 36, I, do Código Tributário Municipal. 
Sobral/CE, 23 de dezembro de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - 
PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 060/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 23/12/2020; 
PROCESSO Nº P126626/2020; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: 
DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA 
CONS. ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); 
INTERESSADO: SERGIO MACHADO DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
(CPF Nº 019.380.593-60). EMENTA: PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. REAVALIAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. DECISÃO PELA MANTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos em reconhecer procedente o pedido de reavaliação da 
base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 
lançado via crédito de arrecadação nº 1846267, referente à compra de um 
imóvel inscrito sob o controle nº 053161, passando de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) para o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais), conforme Parecer de Reavaliação de Imóveis assinado em 18 
de novembro de 2020. Sobral/CE, 23 de dezembro de 2020. Antônio Mendes 
Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1322/2020 - SME - PROCESSO Nº 
P136233/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa ARILUB 
DISTRIBUIDOR DE OLEOS LUBRIFICANTES E ADITIVOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 41.389.388/0001-41. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e no Resultado da Cotação Eletrônica nº 
2020/25734. DO OBJETO: Aquisição de pulverizadores, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal da Educação e suas unidades vinculadas. 
DO VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.361.0 149.2.090.4.4.9 

0.52.00.1.111 .0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA ROSIANA DOS SANTOS, 
Gerente da Célula de Logística da SME, especialmente designada para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Antônio Ari Benevides 
Cavalcante - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 07/2015 - SEDUC - PROCESSO Nº P137120/2020 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa SÃO JORGE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.929.389/0001-05. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, parágrafo primeiro, inciso VI, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 30/12/2020 a 29/01/2021, para a “construção de uma escola de 06 
salas, tempo integral, padrão SEDUC/Ceará, no Distrito de Rafael Arruda, 
situada no Município de Sobral”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 
2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATANTE e Igor Lucetti Sousa - CONTRATADO. Dayanna Karla 
Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria 
Municipal da Educação - SME. DATA: 30/12/2020. OBJETO: Aquisição de 
materiais de consumo (máscara de proteção facial e máscara de proteção 
transparente - face shield), para atender os alunos e professores da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Sobral. NOTIFICADO: Empresa N.S. 
KARYDI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.728.467/0001-10. A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, vem, perante Vossa Senhoria, através da 
presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, informar que o Contrato n° 
1292/2020 - SME, oriundo do Pregão Eletrônico nº 101/2020 - SME, será 
RESCINDIDO UNILATERALMENTE, a partir de 04 de Janeiro de 2021, 
conforme fatos e fundamentos adiante expostos. A cláusula décima do contrato 
supracitado dispõe sobre o prazo de entrega das máscaras à Secretaria 
Municipal da Educação de Sobral, senão vejamos: CLÁUSULA DÉCIMA - 
DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 10.1. Quanto à entrega: 10.1.1. O 
objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho ou 
instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, 
localizado na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das 
Nações, em Sobral/CE, Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 
segunda à sexta, das 08:00 às 12:00h, e das 13:00 às 16:00h. No caso em 
epígrafe, a Secretaria Municipal da Educação solicitou a entrega das 
mercadorias (máscara personalizada e máscara branca) através do 
encaminhamento da nota de empenho, no dia 14 de Outubro de 2020, devendo 
a empresa contratada ter efetuado a entrega dos produtos até o dia 13 de 
Novembro de 2020. Entretanto, até o presente momento, a empresa 
supracitada não entregou as máscaras, produto esse essencial para o retorno às 
aulas presenciais no Município de Sobral, considerando sua importância para a 
proteção dos alunos contra a COVID-19, prejudicando no planejamento de 
entrega da SME. Ademais, importante salientar que foram concedidas 
DIVERSAS prorrogações de prazo de entrega à empresa contratada, conforme 
e-mails em anexo. Entretanto, esta não cumpriu com as obrigações pactuadas. 
Nesse diapasão, a Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 1292/2020 - SME 
dispõe acerca das penalidades cabíveis aos fatos narrados acima à empresa 
contratada, senão vejamos: CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 14.1. No caso de inadimplemento de suas 
obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 14.1.1. Multas, estipuladas 
na forma a seguir: 14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da 
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão 
contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência. 
14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente; 14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso 
injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação 
do órgão contratante. 14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por 
ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 
2316/2019, quando: a) deixar de manter as condições de habilitação durante o 
prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 
8.666/93; b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; c) 
deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; d) 
deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida 
após solicitação da Administração; e) não devolver os valores pagos 
indevidamente pela Administração; f) manter funcionário sem qualificação 
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para a execução do objeto contratado; g) utilizar as dependências da 
contratante para fins diversos do objeto contratado; h) deixar de fornecer 
equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra; i) deixar de substituir empregado cujo 
comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando 
solicitado pela Administração; j) deixar de repor funcionários faltosos; l) 
deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; m) deixar de observar a legislação pertinente 
aplicável ao seu ramo de atividade; n) deixar de efetuar o pagamento de 
salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; o) deixar de apresentar, quando 
solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; p) 
deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados pela Administração; q) retirar das dependências da Administração 
quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos em contrato ou 
não, sem autorização prévia do responsável; 14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, 
por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina; 14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por 
ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: a) o infrator der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro 
de preços; b) fornecer informação e/ou documento falso; 14.1.2. Multa de 
0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir 
quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de 
execução contratual. 14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 14.2. O 
CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 14.2.1. Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicial. 14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito 
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente terão como base de 
cálculo o cronograma inicial dos serviços. 14.3. Nenhuma sanção será aplicada 
sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. No mesmo 
sentido, a cláusula décima quinta do contrato supracitado trata acerca das 
hipóteses de rescisão contratual. Vejamos: CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 15.1. A inexecução total ou parcial deste 
contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 15.2. Este 
contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 
decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. No 
mesmo sentido, o art. 78, inciso I e IV, dispõe acerca da rescisão contratual nos 
casos de inexecução contratual. Vejamos: Art. 78. Constituem motivo para 
rescisão do contrato: I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; [...] IV - o atraso injustificado no início da 
obra, serviço ou fornecimento; Portanto, ante ao exposto, e considerando a não 
entrega das máscaras, objeto do instrumento contratual ora sob análise, 
informamos que serão adotadas as providências para a Rescisão do Contrato n° 
1292/2020 - SME, a partir de 04 de Janeiro de 2021, bem como na aplicação 
das penalidades administrativas cabíveis. Por fim, informa que é facultada a 
apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
encaminhamento deste ato. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas 
à empresa para fins de direito. Sobral (CE), 30 de dezembro de 2020. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO N° 158/2017-SMS. CONTRATANTE: Secretária 
Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA 
SILVA. CONTRATADA: EMPRESA D. M. L. VASCONCELOS SOUSA-
ME, CNPJ Nº 23.645.207/0001-19. OBJETO: O presente termo de aditivo tem 
por objeto a renovação do Contrato n° 158/2017-SMS, o qual se refere a 
prestação de serviços para a realização de procedimentos clínicos na área de 
reabilitação fisioterápica de acordo com a tabela SUS. VALOR: O valor global 
a ser renovado será de R$ 71.998,98 (setenta e um mil novecentos e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 

aditivo terá vigência do dia 04/01/2021 A 03/01/2022. DOTAÇÃO: 
0701.10.302 .0072.2311.33.90. 39.00.1211 .0000.00; 0701.10 .302.0072 
.2311.33.90 .39.00 .1220.0000.02; 0701.10.302 .0072.2311.33 .90.39 
.00.1214 .0000.00. DATA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. 
Deborah Maria Linhares Vasconcelos Sousa. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONVENIO N° 
001/2018 - SMS. CONCEDENTE: Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
por meio da sua Secretária, Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, CNPJ Nº 35.048.446/0001-70. OBJETO: O 
presente aditivo ao convenio supramencionado tem por objetivo a renovação 
de prazo no qual é referente a prestação de serviços no atendimento a 
portadores de deficiência intelectual e múltipla, e consequentemente a 
integração no Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia 
da atenção à saúde dos habitantes dos municípios que integram a Macrorregião 
de Sobral. VALOR: O valor global a ser renovado será de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual 
será de 01/01/2021 a 31/12/2021. DOTAÇÃO: 0701.10.302 .0072.2311 
.33.90.39 .00.1214 .0000.00. DATA: 30 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONVENENTE: Sra. 
Solange Maria Melo Soares. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 
TERMO DE SUSPENSAÕ DE EXECUÇÃO CONTRATUAL AO 
CONTRATO N° 0129/2020-SMS. CONTRATANTE: Secretária Municipal 
da Saúde de Sobral - por meio da sua Secretária, Sra. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA. CONTRATADA: H. DA SILVA ROSA 
INSTALAÇÕES LTDA-ME, CNPJ Nº 03.479.662/0001-84. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação da suspensão de 
execução contratual ao Contrato n° 0129/2020-SMS, que tem de pôr fim a 
Contratação de empresa especializada em serviço de LOCAÇÃO DE 
GERADOR MÓVEL DE ENERGIA, instalado na Clínica Doutor Francisco 
Alves, unidade intervencionada pelo Município de Sobral para atendimento 
aos pacientes infectados pelo Corona vírus (COVID-19). DA 
FUNDAMENTAÇAO: O presente termo de aditivo fundamenta-se Art. 78, 
inciso XIV, da Lei 8.666/1993. DO PRAZO: Fica prorrogado pelo prazo de até 
90 (noventa) dias, o Termo de Suspensão de Execução Contratual, do contrato 
nº 0129/2020-SMS, podendo este ser interrompido no interesse das partes. DA 
VIGÊNCIA: O presente aditivo de prorrogação da suspensão de execução 
contratual terá vigência do dia 31/12/2020 a 30/03/2021. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral, 30 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Haroldo da Silva Rosa. 
Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0630-09/2019 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
DANYELLE XAVIER MELO DE AZEVEDO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0630-09/2019, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0630-09/2019-
SMS vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de janeiro 
de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de FONOAUDIÓLOGA, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 09/2019, nos termos da Lei 
Municipal 1613/2017. Sobral, 28 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - CONTRATADO (A): Danyelle Xavier Melo de Azevedo - Viviane 
de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0633-09/2019 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
JORZANA MENDES VIEIRA DE AZEVEDO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0633-09/2019, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0633-09/2019-
SMS vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de janeiro 
de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de FISIOTERAPEUTA, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 09/2019, nos termos da Lei 
Municipal 1613/2017. Sobral, 28 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - CONTRATADO (A): Jorzana Mendes Vieira de Azevedo - Viviane 
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de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0636-09/2019 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
RAQUEL LEITE VASCONCELOS. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0636-09/2019, Lei Municipal nº 1613/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0636-09/2019-SMS 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 13 de janeiro de 
2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de FISIOTERAPEUTA, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 09/2019, nos termos da Lei 
Municipal 1613/2017. Sobral, 28 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - CONTRATADO (A): Raquel Leite Vasconcelos - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 0129/2020 - SMS - Aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de dezembro de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, LYSRAYANE 
KERULLEN DAVID BARROSO, Farmacêutico - Responsável Técnico, 
lotada no Hospital Dr. Estevam Ponte, contratada através de aprovação no 
processo seletivo N° 09/2019, resolvem distratar o Contrato Nº 0553-09/2019, 
a partir do 06° (sexto) dia de janeiro de 2021. Sobral, 23 de dezembro de 2020. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PORTARIA Nº 046/2020 - SMS - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 
2074/18. CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo para 
conclusão da sindicância aberta para apurar fatos apresentados através do 
Ofício nº 082/2020-COJUR/SME; CONSIDERANDO o disposto no artigo 
25, do Decreto nº 2074/2018; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) 
dias o prazo para conclusão do processo de sindicância P134907/2020, aberto 
para apuração de possíveis irregularidades por parte do servidor vinculado à 
Prefeitura Municipal de Sobral; Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. Publique-se e cumpra-se. Gabinete da Secretária Municipal da 
Saúde, em 30 de dezembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL SMS DE Nº 12/2020 - RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UNIFICADO 
PARA POTENCIAIS VAGAS NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL - 2021/2023. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base 
no Edital SMS 12/2020, que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado 
Unificado para a seleção de candidatos aos Cursos de Pós-Graduação com 
caráter de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Residência 
Multiprofissional em Saúde Mental, RESOLVE: I. Informar o deferimento do 
recurso interposto pela candidata Tassili Maria Carvalho Feitosa, inscrita para 
a categoria profissional de Fisioterapia do Programa de Residência 
Multiprofissional em Saúde da Família, passando a totalizar, após a 
reavaliação, 29 (vinte e nove) pontos na avaliação atitudinal. II. Informar o 
deferimento do recurso interposto pelo candidato Francisco Nobre Costa 
Júnior, inscrito para a categoria profissional de Educação Física do Programa 
de Residência Multiprofissional em Saúde Mental, passando a totalizar, após a 
reavaliação, 29 (vinte e nove) pontos na avaliação atitudinal. III. Informar o 
indeferimento dos demais recursos interpostos, podendo os recorrentes, caso 
queiram, solicitar pessoalmente e por escrito as razões do julgamento junto à 
secretaria da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, que serão 
fornecidas no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação. IV. 
Divulgar, em ordem classificatória, o resultado final do processo seletivo, 
conforme ANEXOS abaixo descritos: ANEXO I - Resultado Final do Processo 
Seletivo para o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da 
Família. ANEXO II - Resultado Final do Processo Seletivo para o Programa de 
Residência Multiprofissional em Saúde Mental. Sobral-CE, 30 de dezembro 
de 2020. Ismael de Vasconcelos Ferreira - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2020-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: IMPACTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ nº 00.611.868/0001-28. 
OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 064/2020-SEINF, decorrente da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 009/2020-SEINF/CPL, cujo objeto é 

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Adriano Matos Cunha Educação Física 68,25 Classificado

2 José Wellington Moraes Damasceno Educação Física 63,75 Classificado

3 Gleisson Ferreira Lima Educação Física 62,00 Classificado

4 Maria Susana Fernandes Educação Física 53,50 1º Classificável

5 Fiamma Dárlen Gomes de Souza Educação Física 52,50 2º Classificável

6 Maria do Livramento de Barcelos Fontenele Educação Física 52,25 3º Classificável

7 Maria Luiza Sousa Brito Educação Física 48,50 4º Classificável

8 Aline Lopes de Sousa Educação Física

9 Elisângela Vasconcelos Melo Educação Física

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Marina Pereira Moita Enfermagem 66,50 Classificado

2 José Henrique Moreira Albuquerque Enfermagem 65,50 Classificado

3 Isabel Fontenele Dias Lima Enfermagem 59,00 Classificado

4 Camila Martins de Oliveira Enfermagem 57,00 1º Classificável

5 Mariana Bomfim de Araújo Enfermagem 52,5* 2º Classificável

6 Antonia Rochelly Marques Rodrigues Enfermagem 52,5* 3º Classificável

ANEXO I - EDITAL 12/2020  - RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA - 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

inaugural

7 Alexsandra de Oliveira Costa Enfermagem 49,50 4º Classificável

8 Francisca Morgana Lima Abreu Enfermagem 48,50 5º Classificável

9 Dillyane Carvalho de Lima Enfermagem 44,50 6º Classificável

10 Leticia Costa de Araújo Enfermagem 42,50 7º Classificável

11 Everton de Sousa Domingues Enfermagem

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Elem Juliana Silva Santana Farmácia 64,00 Classificado

2 Cesar Virgílio Freitas Nobre Farmácia 59,00 Classificado

3 Roberta de Sousa Silvino Farmácia 42,50 Classificado

4 Alana Sales Cavalcante Farmácia 39,50 1º Classificável

5 Brenda Melo de Aguiar Farmácia

6 Edna Maria de Vasconcelos Andrade Farmácia

7 Elayne Cristina Oliveira Brito Farmácia

8 Raqueline de Abreu Marques Farmácia

9 Wilcélia Pinto Lopes Farmácia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Francisco James Rocha dos Santos Fisioterapia 78,00 Classificado

2 Samia Alves Fernandes Fisioterapia 56,00 Classificado

3 Jéssica Vasconcelos Arrais Fisioterapia 44,00 Classificado

4 Maira Crissiane de Lima Costa Fisioterapia 43,50 1º Classificável

5 Nathiara Ellen dos Santos Fisioterapia 41,75 2º Classificável

6 Daniela Ferreira Marques Fisioterapia

7 Ingrydh Maria Gomes Damasceno Fisioterapia

8 Lizandra Tereza de Souza Vasconcelos Fisioterapia

9 Tassili Maria Carvalho Feitosa Fisioterapia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Douglas da Silva Barroso Fonoaudiologia 38,00 Classificado

2 Ramyro Fonseca da Silva Fonoaudiologia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Rute Aguiar Ribeiro Nutrição 68,00 Classificado

2 Francisco dos Santos Paiva Junior Nutrição 62,50 Classificado

3 Lilyan Cavalcante Fonteles Nutrição 62,00 Classificado

4 Antonia Thais Oliveira Lima Nutrição 60,50 1º Classificável

5 Raíssa dos Santos Liberato de Sousa Nutrição 53,00 2º Classificável

6 Emanuela Mesquita Aragão Rodrigues Nutrição 47,50 3º Classificável

7 Maria Rebeca Brandão Sales Nutrição 47,50 4º Classificável

8 Andrielly Alves Sousa Nutrição 46,00 5º Classificável

9 Higor Daniel Silva Brandão Nutrição

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Rebecca Beatriz Alves Lima Odontologia 58,75 Classificado

2 Kalina Santos Vasconcelos Odontologia 46,25 Classificado

3 Maria Patrícia do Nascimento Freitas Odontologia 34,25 Classificado

4 Alvino Reis Lopes Odontologia 31,75 1º Classificável

5 Iara Freire Costa Belchior Odontologia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Lia Carvalho Parente Gomes Psicologia 66,00 Classificado

2 Francisco Rogery Martins Santos Filho Psicologia 65,50 Classificado

3 Antônio Rômulo Gabriel Simplício Psicologia 59,50 Classificado

4 Flávia Maria Martins Melo Psicologia 59,00 1º Classificável

5 João Germano Ponte Silva Psicologia 58,50 2º Classificável

6 Jacicleia de Alcantara Melo Psicologia 54,50 3º Classificável

7 Marivanda Rocha da Silva Psicologia 49,25  4º Classificável

8 Antônio Luandson Lima de Castro Psicologia 45,50 5º Classificável

9 Bruno Alves Frota Psicologia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Thinally Ribeiro Abreu Serviço Social 65,00 Classificado

2 Iara Chaves Serviço Social 56,75 Classificado

3 Bruna Araujo Madeira Serviço Social 51,00 Classificado

4 Júlia Beatriz Faustino Moura Serviço Social 43,00 1º Classificável

5 Maria Cassiana Rosa Carneiro Cunha Serviço Social 38,50 2º Classificável

6 Kelyane Maria Nascimento Mesquita Serviço Social 33,75 3º Classificável

7 Antonia Ingrid Aline de França Portela Serviço Social

8 Luciana Brito da Silva Nunes Serviço Social

9 Regiane Lucas dos Santos Serviço Social

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Alysson da Gama Mendes Educação Física 54,00 Classificado

2 Clarice de Lima Barros Educação Física 31,00 Classificado

3 Elisiane Vasconcelos Melo Educação Física

4 Francisco Nobre Costa Junior Educação Física

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Francisco Eduardo Silva de Oliveira Enfermagem 71,50 Classificado

2 Francisco Estevão Araújo Albuquerque Enfermagem 63,00 Classificado

3 Mariana Moreira da Costa Enfermagem 59,50 1º Classificável

4 Amanda Luíza Marinho Feitosa Enfermagem 58,50 2º Classificável

5 Ana Lúcia Mendes dos Santos Enfermagem 58,00 3º Classificável

6 Caroline Ponte Aragão Enfermagem 43,00 4º Classificável

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Bárbara Lobo Paz Psicologia 72,50 Classificado

2 Jonas Mendes Oliveira Psicologia 63,50 Classificado

3 Lais Maria Germano Canuto Sales Psicologia 59,00 1º Classificável

4 João Alves Rodrigues Junior Psicologia 53,50 2º Classificável

5 Mariana Silveira de Oliveira Psicologia 52,50 3º Classificável

6 Gerdania Gomes de Lima Psicologia 51,50 4º Classificável

7 Ana Lenise Melo Júlio Psicologia 46,00 5º Classificável

8 Ana Raquel Cardoso Feijão Psicologia

QTD. NOME CATEGORIA PONTUAÇÃO FINAL SITUAÇÃO

1 Ana Maria Moura Silva Serviço Social 78,00 Classificado

2 Vanessa Carvalho Lima Serviço Social 63,00 Classificado

3 Marilia de Sousa Frota Serviço Social 62,0* 1º Classificável

4 Michel Marques dos Santos Serviço Social 62,0* 2º Classificável

5 Maria Valdeni Gonçalves da Costa Serviço Social 57,00 3º Classificável

6 Mayara Maria Ximenes Serviço Social 51,00 4º Classificável

7 Maisa de Sales Costa Serviço Social

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

inaugural

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

inaugural

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

inaugural

*Aplicado os critérios de desempate previstos no item 15.2 do Edital 12/2020

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

*Aplicado os critérios de desempates previstos no item 15.2 do Edital 12/2020

ANEXO II - EDITAL 12/2020  - RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

inaugural

Eliminado com base no item 11.8 do edital 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
DISTRITO DE TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”, tendo 
em v i s ta  a  necess idade  de  MUDANÇA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2801.17.5 11.0051. 1346.0000 .44.90.51.00. - 
1.001.0000.00 - Recursos de Ordinário; 2801.1 7.511.0 051.1346. 0000.44. 
90.51.00. - 1.990. 0000. 00 - Outros Recursos Vinculados; 2801 .17.511. 
0051.134 6.0000.4 4.90.51.00. - 1.510.0000.00 - Outras Transferências de 
Convênios ou Contratos de Repasse da União. Sobral, 29 de dezembro de 
2020. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
0011/2019 - SEUMA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2019 - 
SEUMA/CPL -   CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada por sua Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, Marília 
Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: Construtora Santa Beatriz Ltda, 
representada neste ato por Leda Siqueira Bessa Façanha. DAS 
SUPRESSÕES: Em razão da alteração dos quantitativos de serviços 
descritos na forma deste Termo Aditivo fica suprimido o valor do Contrato nº 
0011/2019-SEUMA, que tem como objeto a execução de obras de 
Revitalização de Estações Elevatórias de Esgoto, no Município de Sobral-
CE, em R$ 38.985,08 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
oito centavos), correspondendo a um percentual de 0,96% (zero vírgula 
noventa e seis por cento) do valor original do contrato. A partir deste 
instrumento, o valor contratual passa de R$ 4.940.328,22 (quatro milhões, 
novecentos e quarenta mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos) para R$ 4.901.343,14 (quatro milhões, novecentos e um mil, 
trezentos e quarenta e três reais e quatorze centavos), totalizando uma 
repercussão financeira de 22,38% (vinte e dois vírgula trinta e oito por cento) 
ao valor original do contrato. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e 
condições que ora não foram alteradas por este termo permanecem como no 
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de 
direito. Sobral/CE, 29 de dezembro de 2020. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Rodrigo 
Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DE ADITIVO - TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020 - 
SEDHAS - PROCESSO Nº P137634/2020. CONVENENTES: Celebram 
entre si o Município de Sobral, através da Secretaria dos Direitos Humanos, 
Habitação e Assistência Social e o INSTITUTO DE CULTURA, 
COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES DE SOBRAL - ECOA. OBJETO: 
Prorrogar a vigência do Termo de Fomento nº 01/2020, processo nº 
P137634/2020, até 16 de fevereiro de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 55, da Lei Federal nº 13.019/2014. Sobral, 30 de dezembro de 2020, 
SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa Alexandre - Victor Parente Ponte - 
SECRETÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Jéssica Loiola Aragão - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SEDHAS. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 020/2018 e P049882/2018, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 071/2019 e P098734/2019, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 062/2019 e P093265/2019, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 021/2018 e P056171/2018, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 023/2018 e P0561265/2018, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 061/2020 e P112106/2020, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO - A PROCURADORIA JURÍDICA DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o encaminhamento de AR para a devida 
notificação do autuado em relação a sua inscrição na dívida ativa referente ao 
auto de infração nº 017/2019 e P082979/2019, haja vista não ter surtido os 
seus devidos efeitos, realiza a notificação através do diário oficial do 
município para ciência e prosseguimento dos procedimentos legais. Sobral, 
30 de dezembro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA. 

PORTARIA Nº 018/2020 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 
1672 de 04 de outubro de 2017, e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar os servidores, 
conforme Anexo Único desta Portaria, dos cargos de provimento em 
comissão, da estrutura administrativa AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Jorge Vasconcelos Trindade - SUPERINTENDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME

Superintendência ASSESSOR TÉCNICO AMA-V MARCIA DE ARAUJO MOURA

Superintendência ASSESSOR TÉCNICO AMA-V AMANDA DE SOUSA BARROS DIAS

PROCURADORIA JURÍDICA ASSESSOR AMA-IV
JOSE ALMIR GOMES DOS SANTOS 

JUNIOR

PROCURADORIA JURÍDICA PROCURADOR CHEFE AMA-II JAMILY CAMPOS TELES DE LIMA

OUVIDORIA OUVIDOR AMA-V JORGE LUIZ MONTE MIRANDA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO
DIRETOR AMA-II TIAGO SILVA BEZERRA

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO ASSESSOR TÉCNICO AMA-V FREDE LIMA DE ARAUJO

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO GERENTE AMA-III OSMANY MENDES PARENTE

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO ASSESSOR TÉCNICO AMA-V LAIS SALES SILVA

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO ASSESSOR TÉCNICO AMA-V DANDARA BOTO VENUTO

Gerência de Fiscalização GERENTE AMA-III ENIO MOREIRA DE FARIAS

GERÊNCIA DE BEM-ESTAR ANIMAL ASSESSOR AMA-IV MARILDA AMANCIO GALDINO

GERÊNCIA DE BEM-ESTAR ANIMAL GERENTE AMA-III GESSICA LIVIA COSTA TRINDADE

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL
GERENTE AMA-III MARGARETH MUNIZ SILVA

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL
ASSESSOR TÉCNICO AMA-V FRANCISCO AVILA MENDES

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL
ASSESSOR TÉCNICO AMA-V ERANDIR CRUZ MARTINS

DIRETORIA DE PAR, JAR, U.C DIRETOR AMA-II BRUNO ARY FERREIRA

GERÊNCIA DE BIODIVERSIDADE GERENTE AMA-III FRANKLIN FERREIRA VIANA

GERÊNCIA DE PARQUES E 

RECURSOS NATURAIS

ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI JOSE PRADO PARENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 018/2020 – AMA
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0097/2020 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representada por seu Diretor 
Presidente, o Sr. Edmundo Rodrigues Júnior. CONTRATADA: A D S 
QUEIROZ, inscrita no CNPJ n° 34.590.793/0001-68, representado pelo Sr. 
Alesson da Silva Queiroz. OBJETO: Aquisição de material de expediente (Papel 
A-4). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 099/2020. VALOR: R$ 7.586,28 
(Sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Batista Fernandes do Nascimento, Gerente 
de Suprimentos do SAAE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a 
partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2020. 
ASSINAM: Edmundo Rodrigues Júnior: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE 
SOBRAL. - Alesson da Silva Queiroz: A D S QUEIROZ - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0098/2020 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representada por seu Diretor 
Presidente, o Sr. Edmundo Rodrigues Junior. CONTRATADA: IDEIA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 22.494.284/0001-52, 
representado pelo Sr. Raimundo Edilson de Lima Rodrigues Junior, OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos destinados ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação do Resultado da Cotação Eletrônica n° 2020/24748 e Processo n° 
P 1 0 9 6 2 0 / 2 0 2 0 .  VA L O R :  R $  7 0 0 , 0 0  ( s e t e c e n t o s  r e a i s ) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do Nascimento - 
Gerente de Suprimentos do SAAE Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30 de 
dezembro de 2020. ASSINAM: Edmundo Rodrigues Junior: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL - Adriano Raimundo Edilson de Lima 
Rodrigues Junior: IDEIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - Lucas Silva 
Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 27/2020 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 502/2018 - GABPREF de 21 de 
setembro de 2018 e o inciso VIII do art. 6º da Lei nº 1.684 de 31 de outubro de 
2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, RESOLVE exonerar os 
servidores, conforme Anexo Único desta Portaria, dos cargos de provimento em 
comissão, da estrutura administrativa do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO, a partir do dia 01 de janeiro de 2021. Publique-se. Registre-se. 
Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do 
SAAE/SOBRAL, em 30 de dezembro de 2020. Edmundo Rodrigues Júnior - 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 679, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que os referidos servidores requereram Licença Prêmio, 
com a conversão em Dinheiro, conforme Art. 107 da Lei nº 038/92. RESOLVE: 
Art. 1º Conceder, nos termos do Art. 84, Inciso V da LOM, c/c Art. 104 da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor abaixo descriminado, 
dois meses de Licença Prêmio para o mês de dezembro, ficando o restante para 
posterior autorização, a que faz jus por força da Lei. Art. 2º A pedido e por 
conveniência da Administração Pública fica convertido o gozo da Licença 
prêmio referente há dois meses em pecúlio, nos termos do Art. 107 da Lei 
038/92. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 30 de dezembro de 2020. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.  

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. - CONTRATADO: 
LABORATÓRIO CLÍNICO DE SOBRAL LTDA. - CONTRATO N° 20197060 
- 3º ADITIVO. - OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 
20197060 que tem como objeto a contratação de empresa especializada, para a 
prestação de serviços de realização de exames laboratoriais para atender os 
usuários atendidos pela Policlínica Bernardo Félix da Silva, unidade gerida pelo 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral. - VALOR GLOBAL: 
R$ 463.425,05 (quatrocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos). - DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020. VIGENCIA: 
Inicio em 01/01/2021 até 30/06/2021. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 
10 302 1002 2.003 - Manutenção das Ações de Saúde da Policlínica/Sobral - 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com Recursos 
Próprios. - DA FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, Inciso II, todos da Lei Federal 
nº. 8.666/1993 com suas alterações. Sobral, 30 de dezembro de 2020. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: Carlos Hilton Albuquerque Soares - DIRETOR 
EXECUTIVO. - ASSINA PELA CONTRATADA: Antonio Mont Alverne 
Lopes Parente. 

PORTARIA DE Nº 005, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DA ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE 
DA FAMÍLIA DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA 
A Diretora Geral da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, com base na 
Resolução 001 de 15 de fevereiro de 2008 da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, que lhe atribuiu a responsabilidade pelos Processos de Educação na 
Saúde junto ao Município de Sobral-CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: I. Nomear a Viviane Oliveira Mendes Cavalcante, para exercer a 
Coordenação do Especialização em Saúde da Família da Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia. II. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Sobral-CE, 26 de agosto de 2020. Maria Socorro de Araújo Dias - DIRETORA 
GERAL DA ESP-VS. 

PORTARIA DE Nº 06, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DA ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO 
SANITÁRIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA 
A Diretora Geral da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, com base na 
Resolução 001 de 15 de fevereiro de 2008 da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, que lhe atribuiu a responsabilidade pelos Processos de Educação na 
Saúde junto ao Município de Sobral-CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: III. Nomear o José Clauber Matos Brayner, para exercer a 
Coordenação do Especialização em Direito Sanitário da Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia. IV. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Sobral-CE, 02 de setembro de 2020. Maria Socorro de Araújo Dias - 
DIRETORA GERAL DA ESP-VS. 

GERÊNCIA DE PARQUES E 

RECURSOS NATURAIS

ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI EVANGELINA OLIVEIRA DE SOUZA

GERÊNCIA DE PARQUES E 

RECURSOS NATURAIS
GERENTE AMA-III LIVIA ALVES DE SOUZA

GERÊNCIA DE BANCO DE MUDAS
ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI JORGE PRADO PARENTE

GERÊNCIA DE BANCO DE MUDAS
ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI KELSON KELLY DE MELO SILVA

GERÊNCIA DE BANCO DE MUDAS
ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI

OSVALDO BEZERRA DE ARRUDA 

NETO

GERÊNCIA DE BANCO DE MUDAS GERENTE AMA-III RICARDO CRUZ PARENTE

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - 

FINANCEIRA

ASSISTENTE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
AMA-VI ROGILMA MUNIZ BRAZ MARINHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - 

FINANCEIRA
ASSESSOR TÉCNICO AMA-V

WOSTHSON LINHARES DO 

NASCIMENTO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - 

FINANCEIRA
ASSESSOR TÉCNICO AMA-V

SANMYO BARROS DE 

ALBUQUERQUE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

SERVIDOR FUNÇÃO 

Claudiomiro Siqueira de Paula Técnico Legislativo – Área Serv/G 

Eliane Marcia Silveira Vasconcelos Técnico Legislativo – Área Legislativa 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABÓIA

Unidade de trabalho Cargo Simbologia Nome

Presidência Assessor Técnico  SAAE IV Belizário Aguiar Duarte Neto

Presidência Assessor Técnico  SAAE IV Cleudenice Vasconcelos Araujo

Presidência Assistente Técnico Administrativo SAAE V Francisco das Chagas Ribeiro

Presidência Assistente Técnico Administrativo SAAE V Francisco Dias da Silva

Presidência Comissão Processante SAAE IV Izabel Barbosa Lima

Presidência Assistente Técnico Administrativo SAAE V Layane Sousa Rodrigues

Presidência Comissão Processante SAAE IV Nayana Rios Nunes da Silva

Presidência Comissão Processante SAAE IV Thaiane Sousa Roberto

Procuradoria Jurídica Procurador Adjunto  SAAE III Larissa de Assis Viana

Procuradoria Jurídica Procurador Chefe  SAAE II Lucas Silva Aguiar

Procuradoria Jurídica Assessor Técnico SAAE IV Michelle da Pontes Ximenes

Ouvidoria Ouvidor  SAAE IV Marcos Antonio Costa A.Lima

Diretoria Administrativa Assessor Técnico SAAE IV Evanuzia Camilo Parente

Assessoria de Tecnologia da Informação Assessor Técnico SAAE IV Francisco Jocélio Neves dos Santos

Assessoria de Comunicação Assessor Técnico  SAAE IV Francisco Edilson da Silva

Gerência Financeira Gerente  SAAE III Francisco Apoliano Gomes

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente  SAAE III Eveline da Silva Angelin

Gerência de Compras Assessor Técnico  SAAE IV Elane Pontes Carvalho

Gerência de Compras Assistente Técnico Administrativo SAAE V Marana Mendes Almeida Viana

Gerência de Compras Assistente Técnico Administrativo SAAE V Nicole Lopes de Morais

Gerência de Compras Gerente SAAE III Osmarina de Azevedo Carneiro

Gerência Contábil e Patrimonial Gerente  SAAE III Gutenberg Albuquerque Junior

Diretoria Operacional Diretor  SAAE II Davi Sousa Vasconcelos 

Diretoria Operacional Assessor Técnico  SAAE IV Marcília Britto Gomes Portela

Diretoria de Infraestrutura Assessor Técnico  SAAE IV Jose Wellington de Sousa

Gerência dos Serviços de Esgoto Gerente SAAE III Jose Mauricio de Aguiar

Gerência dos Serviços de Esgoto Assessor Técnico SAAE IV Raimundo Evangelista Oliveira

Gerência dos Serviços de Esgoto Assessor Técnico SAAE IV Raimundo Nonato dos Santos
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Gerencia dos Serviços de Água Assistente Técnico Administrativo SAAE V Fabiola Maria Bezerra Barros

Gerencia dos Serviços de Água Gerente SAAE III Fernando Diogo Portela

Gerencia dos Serviços de Água Assessor Técnico  SAAE IV Francisco Alves de Oliveira

Gerência de Suprimentos Assistente Técnico Administrativo  SAAE V Álvaro Ferreira dos Santos

Gerência de Suprimentos Gerente SAAE III João Batista Fernandes do Nascimento

Gerência de Suprimentos Assistente Técnico Administrativo  SAAE V Sidney Vidal Faustino

Gerência de Relacionamento Gerente SAAE III Lucio Flavio Azevedo Rodrigues

Gerência de Relacionamento Assessor Técnico  SAAE IV Monica de Jesus Carneiro Cisne

Gerência de Planejamento e Controle de 

Obras
Gerente  SAAE III Elison Anderson Lopes Loiola

Gerência de Planejamento e Controle de 

Obras
Assistente Técnico Administrativo  SAAE V Lucas Costa Santos

Gerência de Planejamento e Controle de 

Obras
Assessor Técnico SAAE IV Weslla Crys Lourenço Borges

Gerência de Modernização Assessor Técnico SAAE IV Felipe Heberton de Sousa Moura

Gerência de Modernização Gerente  SAAE III Luiz Alexandre Menezes Neto

Gerência de Manutenção Assessor Técnico SAAE IV Alberto Petronílio De Paiva

Gerência de Manutenção Gerente  SAAE III Francisco de Assis Parente Alves Junior
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